
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em I 8/0 I12024
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SOIJGITAçÃo DESPESA BEilETbn EVEITTTIAL Fr,NER,TL

Âvmila Dr- Jotu Ceapos N'456 CrÍltlo - Fm/Fü: (O.*75) 3690-222I I 36.ç&?,,,.l / gt3(B-4709
CEP.l4ó45S C{pch do Alto Af€gÍE - Rqhia - C}ÍPJ t 3.897.I I r/&Ot-94

P{TERESSÀDQs): Secretafu Àfunlipal de Àsis*êncb Socral

OB'ETO Cont'ataçfu de er;pruaa para hreclrenb de ums fuÍsriÍiâs destinadas a
conca* do Bsleficb Etrcnüld Fumal à Fêsooas de baÍE ren&, ern
situaçtu de n{ner#ftlado cr»bt ro municípb do Ceeh do Âlto Alegre - BA

JUSTF}CATIVÀ

CONISERffDO que é deryerda a{knlnasfação gÍb[ca mun ic[ral sugú sum
luniJades com os rHs neeÉrios rc corftrto e benr+hr de seus usr.rárb e
I Oresfu ae síviços, pirfiardo peh eficsci*a *iàrcb;

I GOilSDERAIIDiO que o art. D.daLej de no 8-742, de 7 de dezembro de í993,
lonsdidada pela Lei no 12. 43512011, k ügàrica & Assbtêírciâ SGàl-
I LOAS, geve os BereÍíck» Evsrü.tais da assist&tcàr saial emo pÍEÀ,isõos

I apbmeotares ê pÍovlsóÍias que inegFam oÍgilücarnsÍê 6 garanfh &
I SUÀS, pÍ#s a6 oiradfu e àe familias em virü.lde do nascúnen&q nrcrte,
1 
sünções de vuherabffrrade bnWsaria e de c#nil& priüüca;

I COHSDERÂIDO a Resoh4ão CNAS rf 1115, de 1§ de ctuho d€ 2{XX, que
trs{itui a Política Nacimd de Âssíd&rcÍa Sor*ú - PI{IS s dbpõe soôre as

I Atetlzes e prhrcÍpios para a imp{êÍn€mtaÉo do Sis*ErÍra tlnico aa Assistfua
Socàl - SUAS;

Clrl*lil)EnAI{}O a ReLrÉo nc 212, de í9 # ormfro de ã)06, que pro@
critérios dhnffioclB pra a regulãne@fu da provisáo de beneficios

I 
erênüÍÚB no âmbb de poffiâ ptbea dÕ sirtÊÍÍà sq*rl;

I

I COüEüICIÂNIX) $rê o ãt I do Deçeb n GJO?, de 14 de de.zemho de
2{X}7, We dbpõe sobÍe os Eelrefrcic Enenhrais, defne qúe as 'provisões
relâtivas e prog!-arnâs, píoietos, s€Íviços e beneficbs dfoEtamente vinculados
ao canpo dâ saúde, edu@, integração nmixral e das dernab pdftk=s
setoÍiais não se indr.rem ns ÍÍEdalidâdê de beneficbs erentnb da sbtência
socbF;

Cü{Sf,}ERAfiOO a necessiJade de apoiar o rudenanrenb da pns*@ dc
benefidos eyentuab à luz das diÍBúizes nacbnab sobre os Mcios
ê\êntuds - LOASi/1993, PNASI2üX, Resd4ão CNAS no 2122(m, Dweto

t, no 63 A7Í2frJ7, Resokr@ no 39, &9de dazemko de 2010;

OOil{lElERÀNDO a Resokrção no 39, de I de dêzêmbro dê 2OíO, que dispóe
sobre o pÍocmso de reotdenam€rúo dc B€fleficls Evemtab no ffi da
Política tlac*mal dê Assbtêncb Socid em rehção â Polfri= de SarÍde;

COI{Sil ERAilDO a Lei Municipal n 6?ú2017, tut 3?- qr.e o beneficb
presHo em virtrde de mrte deverá ser concadiJo cryn o objetivo de redr.air
vuhâ-âbtiddês pÍDylcafu por ÍÍ'o[te de nrambro da fâmíte s bÍfi por
objdivo ahndsr as neoessirJades urgentes da Íanrilia parâ enIÍentar
vuherabf,idades a(hriÍdas da Ínüê de um dê sêrrs goyedorcsou menÉrm.

caoela.smâsíA outlook.com
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OETALHATEI{TO DO OBJETO
souctrAÇÂo DE DEspEsAs BExEFlcro evermru- FUTERâL

Aveaila Dr. Joõo Caryos lil"45ó C€trtÍo - Foae/Fex: (O.r5) 3ó9G2222 I 36s-2221 / 98303-4709
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OBIETO: Conhala@ de snpesa para brnecinenb de wnas úmeÍáÍias, dêstin* a
concssão do Bsnficb Evsntual Funeral às pesm de tÉn renda, em sihraçáo de
whrabilidade *ial no mmicípb dê Cap€*a do Ano ÁbSEe- BÀ

ITET DESCR§ÃODO§ PROTruTOS UilD AUTHTDÂDE

0í URIIA Fl IHÁINÀ rl[o, I,e ma§
m*ia eiwnizada, bnada om
TNT braírco e acrilon, com visor,
dimensõe apíoxinds: ã)00 x 650
mm, 06 alças de ferro galvanizado,

inchrhdo marentaça e
\rêslim€nE-

UNO 15

m URI{Â FUxEnÁRlÀ bffi, Íiadeüa 
I

enveÍni,âda, fuÍrada qrnr TNT branco ,

e acrilon, sêm visor, (E alças de Íêno
galvanizado, dtneÍÉõ€s aproximads:
?2il x 880 mr\ lrcluindo
omâÍnêntação ê t esl lêlÍas.

t Nt) 02

03 URilA FUIIER^RÀ rÍE til, maÍHa
envernizada, furr* com TNT branco
e acrilon, sem visor, 04 alçâs de fêÍm
gahmnizado, dinseões agoÍmada:
1000 x Ê5i0 mÍr, incluindo
ornam€ntação ê vestimentas.

UND (x}

lL URIIA FUI{ERÁRIÀ êcúm{lacffi,
madeira envemiada, furrada corn
TNT brenco e ilcrilon, sem visor, 04
alças de furro gahrarido, dimeÍLsõs
aproxim*s:650 x ãD mm, irduirdo
omamen@ão e veslÍnentas.

UND 06

caoela.smâs@ outlook.com
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Ll. CoíBütui obj€to desE Terrno de Refeéncia a apoesenação de parâmetrc e ekmentos descritivos para

a aquisiÉo de urnas funer&ia+ detinada a corffi do Bspfít$ Ewntrd Funeral à pessoas de
baixa renda, em süua@ tb vúcdlilae sabl ÍD mrtbíÍ*l de Cepcb do Alb Al€{rÍe - BÀ

1.2. Gonfurme quantirâtivc qr§bírtês no item 1O deste Terrno dê Reúeíêírcà.

1.3. Natureza da contrdbÉo: ÂqubiÉo.

L4. Regime de execuçáo: indi.€to.

1.5. Prazo de vigênch dâ csürataÉo: Até 31 d€ DezembÍo de 2oil4, a coÍ*ar â assinatura do respectito

inslruÍnefito cÚ.lffi.rd.

z unüumr0E H o#4snEloEcef,mmln
2.1- A contratação de empresa para o fornecimento do oàjeto acima especificado fàz-re necessária em vista

da necessidade parâ a aq{rs*;ão de umâs funerártas, destinada a concessão do Benêíftio Ewntual Fun€râl às

pessoas de baixa rrnda, em situa$o de wlnerabilidade scial no municípb de Capela do Aho Alegre - BA,

parâ tãnto, a Ádministrâção pÍeocupoLÉê em realÍzar um procedim€nto mm a melhor relação custo-

benefício mediante a estiÊ.üÉo de cÍitêÍb .fe aúeíiio ê q.eailde.

2.2. AssiÍn, sugeÍe.e a Íonnsliração de prccsso de dspemc de licitaçâo ga o íornecirrento do objÊto

acima esp€cificado, soü o citerio dc fulgamerrto de rnenor Y.alú Bl&1, uisrndo ao atendimerrto dos

princípim da êconomicídade e âpÍEseíÍtando a competitividade, lembrando gue à economia de escala eshá

sendo levada em mmideração, wrsoante ass€rrcra o art 18, Vll de o aÊ 23, da Lei Federal n' 14.133/2O21,

pÍwâl€cêÍdo, po[tanto. no FesEírte raso, a econornicidade coÍna inteÍeÉse da ááninisü-ação.

r"EEtreilOnEHO
3.1. Os ttens do obieto deste TeÍmo de ReÍerência seliá prtstado de Íoíma irdreta.

3.2. Os obj€tos deverão ser Íornecido no prazo de vigêírcia do coírúato, un vigência de até 31 de

Oezembro de 2024, contados a paÉir da assinatura do contrato, coÍÍr a e{etivo lunecimento dos objetos nos

locais a serem definidos pda ÀdministraÉo, de forma parcelada, a partir &s ordem de fornedmcnto-

3.2.1. Caberá únicã e erclusiyaÍnêfite a CONTRÂTAOA a rcsponsabüftlade pao fssporte, carga, dscarga e

rnont4eÍn dos mãteÍíak.

33. aâ(o o objeto não esteja de acordo com as especjficaçôes exigidas, a sêcreteria Solicitentê não o aceitaÍa

e lavrârà termo circunstemiado do hto, que dwerá seí enrãminhado a autoÍidad€ superioÍ, sob pena de

responsabilidade.

(*ETEHDÚAT@
Almitâ DÍ. Joüo Cqlus N"45ó Ccrrro - FoB/F r: (0.175) 369J-2222 / 3ÁBíJ-2221 i 3O3-4n»

CEP 446115400 Cpeh do Alto Alcgrc - Bahi8 - CNPJ 13.E97-l l l,Omt-94
caoela.smasíô outlook.com
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ar. oas oomerçôes DA coilTRÂTArtÍIf,

4.1.L üerecer todas as coÍrdiçõ€s e inÍorrnaçôes necssários para que a CO TRÂTAOA possa execLÍteÍ os

sêÍvüros dentÍo das esp,edficações €f,igidas aeste Terrro de ReÍerêntia;

4,1.2- Êmitir nota d€ cmpênho a q€dito do iornecedor no \ãlor totd EDÍÍÊspoodente m mateÍid soliitado,
observados os proccdimentos do Ssteína de RegistÍo de PÍeços;

4-1.3. EncâminhaÍ a nota de eínpenho pâre a cootratada;

4.1.4. PÍestar as erpedficaç6es ê I €$hrêciÍÍr€írtos qle vênlEÍ} a sêr r.,atitadG pda COilrRÂTADA,
propadanando todas ãs cm@es pare que e ímsrn pcsa cumpTir srs oürigryões dêntro dc pràzos

estabdecidos;

.l-1.5. Àcompanhar e fisca[zsrr o obieto do contrôto por meio de um represenaDte da Âdministração

especialmente d€5i8nado para fenb;

4.1-ê Notificar, par es{Íito, . CONTRÂTADA na ocrrêncà de €vsrtuais Ídhas no curso de erecução do

conffio, aplicando, se for o cao, as penalidades previstas neste TerÍno de Rffi{iá;
4.1.7. Fagar a ía$.r-a or Dolã fis[al de\ridamenE ãtesladã, no pràzo e Íürnâ Fwisto6 ÍEte Teímo de
Refenhcia.

4.1.8. A ÀdminisúaÊ terá e opção de e$ingui, o codtrâto, sem ônut quatdo nb dispuser de crálitm
orçamentários para srn coutinuidade ou quaado enlander que o contrato não íEis ttE dfeÍêce vanqeÍÍL

4.2. DÂS OBmAçôES OÀ COtf TRÀTADÀ

4.2.1. Exêcutar os serviços conÍorme e+eOficaçaes da pÍopo5tá, €oÍD êr reoJísoB necessárioo ao prefeito

cumpÍimento das cláusuh aonEtuis;
4.2.2 Â.€itar os ecÍésdÍÍrG e s.rpí€ss6ê3 de atÉ UtÍ (vlntê e ciÍlco par csto} propeos pêle afuinisrr4So
de Prêfêitura Munici@ de C4eb d,o Âlto Âhgrq/AA, @nfofmê prÊuisb íD àrL í25, de LÊi 74-733127i

4.2.3- Responsabilizar-se por todas as despêsas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus emprqgados

no atmprimento dâs oôrigações conUaídas nesta lici@o;
42.4. RessaÍcjr os ercntuais preiuÍzos causados ao Munil{úo de Cepeh do Âlto ÂlegrÊ/BA ey'ou e t€Íceiros,
pronocados par inefciênaà ou irreguhridades cornetidas na execução das oàrigações ,.<umidas.

42.5. ManteÍ durante a ereorção do contràto, em compaübilidade com as obÍigações assumidas, todas as

condÍ$es de habilitaçào e tpalificação exigidas na cDnffiaÉo.

42.6. Respondr poÍ os danos ê preiuízos decorrentes d! parâliseçõhs dos servip, salvo na ocqrência de

motivo dê Íorçá maior, apurados na forma da legíCação vígente, e desde que omunicedos a CONTRÀTÀNTI

no prazo de tl8 (quaÍentã e oito) horas do ÍetD, ou de ordem erpressa e escrita da CONTRÂTANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por quelqueÍ formô, neín nresrno parcialnurE, as obrigaçõ€s rsumirÍa,
neín sübcontratar qualqu€r das prestações a qu€ está obrigada, exceto nas cmdilães autorizadas no Termo

de Referàrcia ou na miÍR ta de contrato;

tl-2.& Resporsabrlizar-se plas fupêsas dos tn:hrtes, encargos fàbalhish, prwidenciários, fiscais,

comêrciôis, bEs, Íretês, s€gurcs, desbcaÍn€nto de pessoal, píEstaÉo de gilarltia e quaisquer o{Jtras que

incidam ou venham a incidir na €xecuÉo do contrãto;

Avcaida Dr. Joào Csrpos N'456 Gnto - Fooc/Fax: (0+'75) 369G.2222 / 36qJ-2221 i 983O3-470{t
CEP44ú+5{n Cqch do Aho Âlcgrc - Bshia - CNPJ 13.t97.1r l/Omr-g4
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4.2.9. Submeter-se-ií a todas as norrnas e condiçôes do Teímo de Referêrrcia e sêus aÍrexos, que integram

estê confato, ind€pendêírtê dâ t'ân$rição.

it2.1o. Repârar, corrigir, remoner, reconsbuiÍ ou subúitliÍ, irs slEls erpeírsiú, no totâl orl em parte, 6
sewiços e-íetuados em que se verificarem víciot deíritos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiaE eínpregadc, a critério da Adminiskaçâo;

4-2-11. t tiliar empregadc habrlitados e com cdrhÊcim€ntc técnicc ds serv*p a srem erecuEdc, de

conformidade com es noÍmâs e det€rminações em vigpç

5.1. A gêstão e a fiscalização do prcsente coÍrtrãto serão erercidas por strrifues vinculads o Fundo

Munícipal dê Assistência Social, a Sr.s Julianv Pereirâ LjÍna, ins.Íito na ínaüÍcula sob o n' 2ü880,

respê<ti\rômente, aos quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no qrrso da execufo do contrato e de

tudo dará ciêncja a Mministrüçlo.

5.2. A fiscalizat'o de qrJG m. Gsta clársuh não sduí nem rcduz a rcspons*tiôde da COHTRATÂDA,

iírdusívê peftlnte terceircs, por quaSrer irrqular*ldê, únda qu€ resuttàntê de impcrÊiçõet técnicas, úcios

redibitó{ios, q.l empÍeEo de mateÍial inadeqrxdo ur de qudidade inÍerior e, na aorràtcia desta, não implica

em corresponsabili&de dâ CO{t InÂTANTE oü dê sêr,3 a8gEtê3 e pÍegctar, !ín urÍoÍmidade com a Lêi

L4.73312021-

5.3. O fiscal do contrato anotará em registÍo pÍóprio todss as ocorÍÊncias relatirnadas mm a execução do

contrato, indicândo dia, mês e ano, bem coúDô o ffrste dc emfeg.dos €JE rtualmente enrclvídc,

determinando o que Íor necessário a rcguhrizafo das falta ou deÍeitos obscnados e encalirúando os

apo$tamentos a autoridade ompder*e par-a as pÍ@idências abiveir

&qEh6sÉ: r€I[Iô§rÊ rf; Êiffi E
6.1. O rálioÍ preüamente estimado da coltrata@ dev€Íá s€Í compaúd com os vdores pratiedos pelo

mercado, consideradoo os preços constantes de banms de dados ptÍülims e s quanüdades a serem

cofltràtadâs, ob,seÍyadas a potencid economia de escala e as peculiaridades do local de erecução do obieto;

62, O valoí estimado serí defrrido, portânto, corn base no melhor preço aferído par meio da utiliração dos

parâmetÍos prwistos no § l'do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2m1.

6-3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sSiloso, com a devida classÍficação do nível de

ac€sso, sem prejuízo da diw[ação do detalhamento d6 quantitatirc e das demais informações

necêssárias para a êleboração dB propostas- contudo, o sigilo não p(evakêíii paa oa órgãos de controle
intemo e externo,

7.erÇIoBsf,rflomilmo
S€rá sêlêcionado o Íomêcedor proponente da mêlhor orerta, assim considerada a m€nor proposta por velor

global, desde qria apr$eÍÍte a s€guinte do{riíÍr€ntação e na seguirte forma:

7.1HffisrIrAçÀOx,f,íOrcl:

Avaidâ Dr. Jdo lpos N"456 CeÍrtÍ§ - Fore,1Fü:. (O1'751369Ç2222 I 36qJ-A2l / 9t303-4ru9
CEP 44ó4 OO Crpck do Àto AIegrE - Bahb - CNPJ 13.897.1I l/tmr-g4
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7.LL À HaàltteÉo Jurídla será comprotrôda mediaotc e apresenta@ dor scgrintrs documemos:

a) Regisúo Comercial, no cco de empresa indvidual;
b) Âto Consütutivo, EstatÍo oJ Conffio Srial em vigor, devídarnente ÍEgistrâdo, em se ffií)do de

sociedadet comercjais, oom suas alterações supervenientes em ügor ou última atteração consolidada

e, Íro caso de seiedade por ações, acompanhado de daunsrtos comprcôatErios de eleiÉo d€ seus

administradores;

c) inscrição do ato cdrstitutiyo, no caso dc sociedades óris, ammganhada de pÍovâ de diretoÍia em

exercício;

d) Deseto de autorira@" em se tretardo ê emfesa ou ssde&dG eíúsEeara em Íuncjonamento no
país, e ato de registro ou antoÍiraÉo parâ furcixumento, erpedido peb órgão competmte, quando

a atividade asim o exigir.

72 REGT'IáRIT}ADE FTSCAL E TRABALHEiTE
7.2.í. A Rêgularld* Fiscd e Trebdhista ssrá compÍoned. medise a ercsêrtegõês rto6
seguintes documeâtoa:

a) Prou de inscrirÉo Íp (âdastro t{acional de Pe6Êoa ,uri.lica do Ministerio da
Fazmda (CNPUllFl;

b) Prora de Regulãridade pera oom a Faenda Federal, indusive INSS (certidão
conjurfà negrtile de detr'tc rehircs a trihrtes ftderais e da Dívide Àtiyâ da fhião iomecida peta

cl S€cretaÍia da R€rdta Federal do Ministécio dâ f,rzeda epeb Procuradoria da
Fazenda Nacierdl

dl Prora de regularidade com a faerds Estaduôl Íelatiyo .o domkilio ou sede do
liibnte;

el Prwa de regularidade mm a Farende Municipd rdairo ú domicflio oü sed€ do
liíitaÍrte;

fl PÍE d€ Íegulaidaê rchie ao R Ído de Gar.ntia poÍ Tempo de serviço
(FGTS), atravÉs do CêÍtaficado de Retularidade do F§IS'CRF;

gl Prsya de incxistêmja de dibitos inadimplidos peÍante a.lustiça do Trabalho,
mdiante apr$entação de Certidão negativa de ffiÍtos Trabalhistas;

73. qrALFtGÂçÃO ECOi6mCOFHÂI{CEn
7.3.í. A Qualifica ao Econômico-financeira será comproyôda rn€diarte a 4ÍsserÍa
ao dGr sêguintes docurrentc:

a) Certidâo negatiua de falêncà ou concordata eoçeAüa pelo diçtrilrritor da sede do licitante válida na
data da entÍega das propodas e de inicio da aberturà dos envelopes. Caso o documento rúo consigne
prauo de yalidade, será orsiderada váida a cerüdão corn data de epedit'o ou retalidação dc úhirnc 60
(sesserbf dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QJALIFICACAO TECÍ{ICAÉ
7.'LL Â Quâ[ficagão l€.nlcã sêÉ cofliprovda mêdbnt a aorêsêntaÉo dG scgúrtes documentos;

Comprwação de aptidiio para o desempenho de atividade pertinefite e compatível em côrâcteÍístícas,

quantidadês e pralos c«n o obieto da lkiqão, atràvÉs da agesetr@o de um ou mâas úê§lados
fomec.idos por pessoas jurílicas dc direíto priblico ou privado.

Avenida Dr. Joào Caryos N"456 Cenüo - FoElFax: (O"75) 369G.2222 I 36q-117 I / 96303-47ú
CEP.l4ú1 00 Capcla do Alto Àfcgre - Bshiq - CNPJ t3.t9?.r r 1rfl01-94

capela.smas@outlook.com



Secretaria Municipal de
Assistência Social

Prefeitura Municipal de

G[Pg1a oo
ALTO AI.EGRE

il!l! Lirl.irl .]a T!i^tiÀLFIC
fr fr

:tr:,

8-1- Os recursos para coberturà das despesas decorrentes da execução do objeto contratâdo correrão a conta

da seguinte dotação orEamentáda:

9.1. A conffiaÉo será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14-Í|3/20?1, devendo observar as leis,

dêcreto6, regulamenb@, poÍtâÍiac e noÍrÍürs Írderrsr Btadüâis e rrmiÍpais dire{3rrent3 e indretamente
edicáyeis ao objeb da oüata§o, inchflÉre pG súa§ §Éôoítratá{hs,

9.2- Na elaboração tlo obieb contratado dever o ser ob6€ívado6 os docurneotos abairc, assim coma toda a

legisbÉo municipal, e*Hual, Íe&raí peÍtiÍrente, iÍdep€rdênte de citação:

. Códigos, lei}, ko3, Port riar e t{orms Federás, eút* e lthmicheis;

. No{mes br6ih&as €ffis pda Assodâção 8ràsileiÍa dÊ iêrmàs ÍétribâÊ- AmÍí,

. t{ormas regutrrnefrEdóÍas dó Minirtéílo do Trahalho e Ernprego-'tEM;

. Outres noímer aplarÉEis ao oÜirto dô Côanrfr.

Pare eÍeito desta contratação, o orçàmênto êstimado, corÍEspondêfitê eo cÍitéÍÍo máúne de aceitúilidde do
preço global é de: RS :30-045,m Frinta Mil e quâreÍrta e Gnco Reaís).

Awnita Dr- Joào C'rnps N"456 Cettlo - FotrElF : (O"t75) 369O-2222 / 3ú9[-2Z2t / 9&t03-4m9
CEP 44ú15-{n0 Câpeh do Àlto ÀIegrc - Bâhiâ - CNPJ t3.t97.t1t/tt00l-94

câpêla.smas@outlook.com

UTüMDC mETorÀnrrmÂDf ETETIEIíN' OC EFEiJT FOffIE

071 1- Secrebda
Iftmldp€{ Assb€nde

Social
203{l - Beneficà:e. Ereflürds

s3gKr:lãX, - MateÉ|, Bem o sêÍYiço

pàrâ Oisüih&fu Gc.tdà
l5flr@X)
16fiÍXm

o1

URt{À FUNERÁR|À drlto, í,9 mts markira
ênvsnizada, Íor* com TNT branco e a«ibn,
sn visor, diÍÍslsõE âpíoxirnâdas: ãX)0 x 650
mm, 06 alças de ÍeÍrD galvanizado, induindo
ornarnenta@ e vesltnâtaq

UÍltD 15

R5L5S,00 R$24.üO,m

02

URNA FUiERÁRIÀ belda, mâd€irá
envemizada, fuÍrada @m TNT brarm e mibn,
sem visor, O6 alças de feno gafuanizado,
dimens&s apíorim#: ?frO x 650 mm,

UITID

gz

Rs L30s,ffi n5 2.610,00

1

.,.ir



Secretaria Municioal de
Assistência Social

ÀItt r
Prefeitura Municipal de

GAPELA oo
ALIO AT.EGRE

a, L r'. llLl '1.r,'. l.': ra)

induindo omamentação e v€stknentas.

uRt{A Ft il iÍÍaÍtil, madeira

o3

ememiãda, furrada csn TNT branco e acrfql
sem visor, 04 alças de feno galvaüzado,
din€nsões aproÍmadar 1fi)0 x 6.5O mm,
iÍrduindo oÍnaÍnênEçâo e vêstim6ntas.

UND 03 Rs 3etoo Rs 1l8s,00

URilÂ rcca*tddq rndeia

04
erwemizada, Íorrada csn TNT branco o Írcrltrt.
sem visor, O4 allas dê feÍÍo gahfânaãdo,
dínensões apÍoúnsdas: 650 x ãD nrn,
incluindo ornarnent- !ã.! ê vslimôntas.

UItD (5 R537s,m Rs2.2í),m

Càpela do Ato Ahgrê/BÀ 15 de Janeiro de 2U24.

GebÍlrhAlrnêlda OftlrctÍa AÍgolo
Secretárb lltuúc$d rh Áss*trÊocb Sodal

Avcnitla Dr. João Canpos lrP45ó Centro - ForclF*: {0,'75) 369O-2222 I **2221 / 9Ey]]-17O9
CEP 44úlldE Capela do Alto Abgre - R.hia - CNPJ t3.t97.rl l,ml-94

caoela.smas@outlook.com
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RAZÂO sOCIAL: SEBASTIÃO ROGERIO TORREs GUIMARÃEs-ME

NOME FANTASIA: Plano Assistencaal Familiar São Lucas

CNPJ: 08. 735.903 I OOOT-47 INSC. Estadual: 073.925. 105

ENDEREçO: Avenida Antonio CaÍlos Magalhães, ns 127 - Centro.

cIDADE: Capim Grosso, Estado: BÂ, Teleíone: (74) 36510060. Email: planossl@outlook.com

DESCRTçÃO UNlD QUANT v ut{rM V TOTAI

1

URNA FUNERARIA, edulto 1,9 mts
madeira envernizada, forrada com
TNT branco e acrilon, com vrsor,

dimênsões aproximadas: 20Oo X 650
mm, 06 alças de ferro galvanizado,

incluindo ornamentação e

vestimentas.
URNA FUNERARIÀ balela, madeira

envernizada, forrada com TNT branco

e acrilon, sem visor, 06 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:

2250 x 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas

UND 15 Rs 1.600,00 Rs 24.000,00

UND 02 Rs 1.30s,0o Rs2.610,00

UND 03 Rs 39s,0O R5 1.185,00

UND R5 375,00 Rs 2.2s0,00

vAt oR TorAt Dos pRoDuros Rs 30.045,00

2

l
I

l

l

I
I

i

l
3

URNA FUNERARIA lnÍantll, madeira
envernizada, forrada com TNT branco
e acrilon, rem visoÍ, 04 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:

10q) x 550 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

URNA FUNERARIÂ, Íécem nescldo,
!madeira enverniteda, forrada com
TNT branco e acrilon, sem vrsor, 04
alças de ferro galvanizado, dimensôes
aproximadas: 650 X 200 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

Capim Grosso- BA 05 Janeiro de 2024

4
05

Sêbesüão

§

ãês



Razão social: FunerariaPax San llarco Ltda - ÍúE
CNPJ : í6.784.166,000'l {6
Nome fantasia: Pax San Marco
Endereço: Av Jose Ferreira Da Silva, S/N,
Têrreo, Centro, Ourolandia, BA, CEP tl47í8{00, Brasil
Telefone: l74l3681-2240 I l74l 3681-22q

ITEM orscnrçÃo
URÍ{A FUNERARIA, adullo, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, com visor, dimensões I

aproximadas: 2OOO X 650 mm, 06 alças 
]

dê ferro galvanizado, incluindo
ornamen e vestimentas

URNA FUÍ{ERARIÀ balela, madeira

envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 06 alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadôs:

2250 X 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.

URtlA FUNERÂB|À lnf.nü|,
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, @ alças de ferro
galvenizado, dimensões aproximadas:

lmo X 650 mm, ancluindo

oÍnamentação e vestimentas.
URIIA FUilERARIA Íécem nascHo,
madeira envernizada, forrada com TNT

i branco e acrilon, sem visor, 04 alças de

ferro galvanizado, dimensôes
aproximadas: 650 X 200 mm, incluindo

imêntas.

OUROLANDIA . BA O 10 'IANEIRO 2024

|-

UNID qUAÍVT V U'{íT VTOTAI.

UND 15 1.800,@ Rs 27.000,00

UND o2 1.450,00 Rs 2.900,00

UND 03 470,00 RS 1.410,00

UND 06 450,00 Rs 2.700,00

vAtoR TorAt oos pRoDuros Rs 34.010,00

I

2

3

4

t6.7U.t 66/Unr{,61
rljlltniuPilIil tDt

crar|
tl frafrrrar

A-n
INATURA/CARIMBO



tTEM

cNpJ 04 584 8ie/fmol-7s MUNIC r Jr6i-r5 r INSC EST 55 el4 ó82 EP

Avenida I Julho. 595- CentÍo. Senhor do BonÍim-BA
Fone Fax (7,1) I54 t-5599

Email fu nerariavilanovarAhorÍnâil com

DESCRIçÂO Uí{ID l qq4y v uÍ{rT V TOTAT

I

l

1

URNA FUNERARIA .duho, madeirâ
envernizada, forrada com TNT branco e

acÍilon, com visor, dimensões
apÍoximadas: 2O0O X 650 mm, 06 alças

de ferro Balvanirado, incluindo
oÍnementação e vestimentas.

URi{A FUNERARIA balcla, madeira
envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, (E alças de ferro
galvanizado, dimensões aproximadas:
2250 x 650 mm, incluindo
ornamentação e vestimentas.
URI{Â FUilEnARIÀ lnfanü|, madeira

envernizada, forrada com TNT branco e

acrilon, sem visor, 04 alças de ferro
galvanizado, dimensôes aproximadas:

10(n X 650 mm, incluindo
ornamen ão e vestimentes

UND

UNO

UND

15

02

03

1.780,00 Rs 26.700,00

2

3

1.800,00

450,00

Rs 3.600,00

R5 1.3s0,00

4

URNA FUNERARIA, Íécem nascldo,
madeira enveÍnizada, forrada com TNT

branco e ecrilon, sem visor, 04 alças de
ferro galvanizado, dimensões

aproximadas: 650 X 200 mm, incluindo
ornamentação e vestimcntas.

UND 06 410,00 I Rs 2.460,m

vAroR ToTAt DOS Pf,ODUTOS Rs 34.U0,00

Senhor do BonÍim - BA 10 de Janeiro de 2024
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MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERflDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA s
No 00000059/2024

Eml3são: '1210112024

Validadê: 1110412024

SEBÁSI'AO ROGER'O IORRES GUIMARAES LTDA

CGA: 000.000.11U001-30

CPFICNPJ: 08.736.90U000147
CNAE: 9603-3/U
AV. A.C.M.,127

CENTRO
tu.69íOd0 - CAPIM GROSSO - AA

EM CU|\4PRIMENTO AO DESPACHO EXARADO El\4 PÉT|ÇÁO PROTOC

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E

VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIOOS FINS DE DIREITO, OU

OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU-SE

DÉBIToS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMÉNDA TORNARÁ NULO ESTE OOCU ENTO

Data pÍessáo: 1210112024

NESTE ÓRGÁO E,
BRAR DIVIDAS QUE

, MANOANDO REVER
A INEXISTÊNCIA DE
SSE EXTRAIDA ESTA

ililililililililil1il1ililil|ill[I lllil
002202,()00000590m00ol9E43



MMSÍÉruO DAFÂZEÍIOA
SocÍetaÍis da Rocêitâ Fodêral do Arasil
Procür.doÍlr€aral da Feanda lleclonal

CENTNDÃO IEGATn,A DE oÉBÍÍos RELATtvos A(\s TRTBI,ToS FEI,ERATS E À oIYITIA
ATTVADAUXÁO

lloma: SEBASTI,AO ROGERIO TORRES GUIIARAES LTDA
C PJ:m-7ilA$3m147

Ressalvâdo o diÍeito dê e Fazenda Nacional cobrar e inscÍêveí quaisquer díyides de
responsâbilidede do suieito pâssivo acime idêntificedo que vierem a ser apuradas, é cert'ficado que
não cofistam pêndêrcias eín s€u Írome, rel€ti\ras a crédite fihrtárioo aúnilrisfados pda SecÍêE ia
da Receitâ Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívide Âtiva da União (DAU) junto à
Proorra<bri+Geral de Fazenda Nacioíral (PGFN).

Esta certi<lão é váida pâra o estabdecjmento matr? e suas filids e, m caso de ente lbderalÍrro, para
todos 6 óÍgáos e fuÍrdos prÍblirs da administraçâo direfa a ele viuiadG. Reíere.se à situaÉo do
sujeib passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiíÉes sociais pÍevistas
nas alÍnees'a'a 'd do parágrefu únbo do aÍL 11 da [,ei no 8.212, de 24 de jLüF de í991-

A aceitação desta ceÍtidão está condici,oneda à veÍificaÉo de sua autenliddade na lnteÍnet, nos
endeíe$ <htF-J/Íb.gorr.bp CIJ <ht&/m 

^r.pgfrr.Sov.brr.

Cerürlão emiüda gret itãmenê coín basê ne PoÍtaÍiâ Coojunta RFB/FGFN no 1 .751 , & 2n$m11 .

Emiüda às @:57:í3 do die 1U12i2023 +lrfe e deta d€ Brasfliâ.
Vá[da atB 1110Íjtm24.
Códilo do contob de caítiráo: 7í í F.TOlC.Vl7,lll?8
QualqJeÍ ra$lra ou emenda invalidaná êste doorm€flto.
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CERTIDÃO NEGÀTTITA DE DÉtsIIOs TR,ÀBAI,ETSTÀS

Nome: SEBÀSTIÀO ROGERTO TORRES GUIHARÀES LTDÀ (HATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.736.903/0001-47
Certidão n": 7134O27I / 2023
Expedj-ção: 72/72/2023, às 16:02:16
Validade: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que sEBârirrÀo RocERro TúRRES cortíÀR.tEs LrDÀ (uÀrRr z E

EILttIs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 08 - 736 - 903/OOO1-|?, dO Oste
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos a.rts. 642-À e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2O1L e
13.46'7/201'1, e no Alo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj,dão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em refaÇão
a todos os seus ês tabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj.ona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (http: / /www - tst. jus -br) .

Certidão erlitida qratuitamente-

DTEONGçãO ]IIPIOR:ENW
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justj.Ça do Trabalho quanto às obriqações
estabelecídas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o E{inistério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iaÇão Prévia ou demais t.itulos quê, por
disposiÇão legal, contiver força executiva.

irrl. ,Jr:i :- Ji-.1.. f..Í::: ---'r:r1 il, :t. r:..I



íooÍ/ztBl1a53 Cdr§rlbR!8dÍffie BtFtSú

CÂIxA
CAIXA ECC,N(]M.l::A FEDERÂL

Ccrti fi cado de Regulrridde
do FGTS- CRF

Inscrlção:
ÉzÁo

08.736.903/0001-rt7

SEBASTIÂO ROGERIO TORRES GUIMARÂES LTDA

av acM 127 / CEMÍRO / CâPrM GROSSO I BA / 114695-000
I:

Endeeço:

A CaDc Ecoítôíica Federal, no uso da atribubão que üle confeÍe o Art.
7, da lli 8.036, de 11 de rBio de 19!8, certifica que, rEsta data, a
enpÍÊsâ acirÍ€ irentiFrcada encortra-sê em situação regular peGnte o
Fundo de Cúrantia do TeÍÍpo de Servico - FGfS.

O preseÍte C-eÍtificado náo servirá de prova cortra cobGÍça de
quabquer débftos refercntes a contribuiç6es e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrilações com o FGTS.

Y allllade..3L I t2t2023 a 29 I OL nOZ4

CêÉifi cação iÚnem: 202312310127 50!,2554 196

Infornação obtila em lO/ OU2O24 13: 53:26

A utilização deste CeÉificado para os fins pÍevistos em l-eí esta
coÍdkionada a verifração de autentkidade no sfre dâ Cai,€:
wrrw.catxa.gov.br

htE6r/c(Ítsrlta.cícdEg o\rk/c(Írsdhrfl tqêêüÊü*np.q dÍ jsÍ 111
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GOVERNO IX) ESIhIX) DA BAHIÂ

SECREIÂRIA I'AFAZENDA

Emissâo: l0l0l 12O24 13 :54

Certidão Negativa de Débitos Tfibutrflrios

(Érúüda para os oúôitos dos aÍtB. íí3 e í14 da Ld 3.956 dá íí do druúrs do í98t - Código
Tributtro do Eíado da Bahir)

Ce'rtidão I{o' 2O2aO20{458

RÀzÀo socr^L

§EBÁ^§TIAO R,OGERIO TORRES GUD{ARAES LTDA

r*scRrÇÃo EsÍÂErrAL

073.925.106

ct$J

0t.7:16.903/8101-17

Flca ceíificado q.É náo constam, aÉ e pÍ€sêntê deta, pêndências de ÍêsponseblÍrede de pessoa flsi.E ou iuÍftÍca âciÍnâ
identificade, Íalativas aos bbut6 eúninisüados poÍ esta S€cr€laÍis.

Esta cêrtitão engbba todos os sêrls estebêlêcirnêntos quanto à incxistêncie de débito§, hclusive os ins(Íit6 m DÍvire
Ativâ, dê competência da PÍocuradoria G€ral do Estado, ressalvado o diÍsito da Fu€nda Rlblica do Eíado da Bahia

cobraÍ quásquer débitos gue vbÍêm a s€r apurados postêrirmêírtê-

EmÍtida em 1UO1r2O24, coofúÍne PoÍlaria no 91&fÍ19, sendo vâida poÍ 60 dias, contâdG a partir da data de sr.la
emissáo.

AUTEI{TIGIDADE OESTE ÍXrcUTEI{TO POI}E SER COflPROVADAilAS NTSPEÍOruÂS TAZEflOÁru
(X, VIA ll{TERt{ET, l{O EXDEREçO htbJrwYU.3cfa.ba.gov.bÍ

Válida corn a apresên@o coniunta do Htáo origiÍIal dê nscÍí@ no CPF ou no CNPJ da
SêcÍshÍe d,â Rocoíru FêdeÍel do Mhisléíb da Fazêíds.

PágiE I dc I Relc.ÍtiÀoN€gái!ã.rp{
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j PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA muÊucta" REcUpERAÇÃo JUDIoIAL E DfiRA^,uDtctAL - 1o GRAU

cERnDÃO No: ffi350877E

A autenticidade desta certldão poderá ser confrrmada pela ,nternet no site do
Tribunal de Justirp (https://portalcertldoes.tibajus.brl#/primelrcg[ar).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da BahÍa, anteriores à data de 1AO112024, veriÍiquei NADA CONSTAR ern nome
da parte abaixo irdir:ada:

Razão Social: SEBASTIÂO ROGERIO TORRES GUIMÂRAES LTDÂ
CNPJ: 08,736.903/0001{7
Endereço: AV ACM, 127, CENTRO, CAPIM GROSSO - BA

Esta c€rtidão abranç as ações das Varas de Família, incluindo as gue
versam sobre Tutela e CuÍatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RaZÃO SOChI com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão eínitida de acordo com a lei n" 11.971, deO6|OT/2009 e com o §1"
do art 8'da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo cirernstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informaÉo na rede mundial de computadores @erá solicitar
a retÍÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidEio tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão- Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador: sexta-feira, 1 2 de janeiro de 2024
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CoNTRAT(} POR TRÂ.I\SFORIWAÇÀ() IX) Í!§STRIJI}íENT0 DE rR-SCRIÇÃ()
I'E EMPRE§ÁRI() INI'N'IDUAI, EM S(rcIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

UNIPES§()AL

SEBÁS;r'ÁO ROGER/O TORRES GUIMARÃES LTDA
c N PJ O8. 7 s6. 903/OOO 1 -47

SEBÂST|ÃO ROGERIO TORRES GUtM.{ÀiES . nacionatidadc BR^stLEtR^-
nascid(i crn 2O/O1 1912. ('ASAI)() EM COMLJNHÀO PrrRCl.A.L fJE BENS.
EVpnrsÁnro. cPF n,638.029.295-00, CÂRTEIRA DE |DEN]-rD.A,DE (RG) n.'
057z547569. órgão cxpcdidor SE('REI'ARIA DÉ. SEGUR \NÇA PUÍil.l(A - RA.
rcsidcnts c dorniciliado(at no(â) RUA 

^NGELITA 
DE QUEIROZ,324. JOSL, ME:{DES

DE Q(JEIROZ. C^PIM GROSSO. B^. CEP 44.695-000. tsRASlL. Emprcsári()(a).
rcgistrada sob o nonrc crnprcsarral SE[]AS1'IÀO Rcx;ERIO TORRES (.;t,IMARÃES.
com sedc na PC OTAVIANO FERREIR-,\. 2t0. TERREO. CENTRO. CAPIM (iROSSO

- B4.44.ó95-mO, rnscrilo no ('NPJ sob n" 08,736.90-1i(X)O I -47, fazendo uso do que
pernritc o § f" clo an. 96ll da l-ei n" I O.406i2fi)2, com a redaçào aherada pclo an. lO da
Lei Conrplementar n" 128,,OE, ora trarrslbrma seu regi.stro dc FMPRFSÁRlO(4, enr
SOCIEDADE l,lMl [AI)A UNIPI:SS(),A[-. a quâl se regerá doravanre, pelo presente
CONTR^TO SOClAt. trazido no bojo deste inslrumento após o ato trarslbtmadoÍ ao
qual se obriga o sócio.

CLAUSUL^ l' - Fica transformado rlc Empresário cm SOCIEDADF I-lMI'l-Al)A
UNIPESS()AL. sob () nonrc r:rrrprcsarial SERAsIIÀ() R(Xi]:RI() 11)RRl.S
GtIIMARÀlls LTDÂ, com sub-rogaçào de todos os direitos e obrigações pcíincntcs.
:rssumindo a responsabilidade dc todo accrvo do F)mplesário suceditlo. rnclusivc d(,
capitul social int'ormado no cláusula seguinte. garanrindo todos os direitos ü sells credores
e nr:rntenr.lo os móveis. utensilios e acessôrios. scm haver intcrn:pçào dc continuidarlç dc
espécic algttma.

CLÁUSULÂ 2'- A cmpresa passa a cxcrc('r suas atividadcs rro seguirrtc t:lrdcreço. sir(l
à AVENÍrr^ ÂCM. r27. CF,NTRO. ('^PlM GROSSO.-. RA, CEr 44.695-000.

CLAUSUI,A 3'- O capital antcrior t()talm.:ntc inregÍalizado passa a ssÍ dç RS BO.Ooo.íx)
íoitcnta rnil rcais). por irrtceralização de capital social- sendo que a diÍ'erençn se encontra
integralizada- neste alo. da seguinte forma: R$ 30.OOO.ff) (trinta lr)il reaisl cm mocda
correnre do Pais.

CLÁUSULA 4'- O capital rlo Emprcsário Intlividual. no valor dc RS 8o.o(l0,Oo (oircnta
mil) rcais, passa a cr.rnstrtuir o capital da Socicdadc Linutada, passando a scr drvidido errr
Ílí).(x)o (oitenta lrril) quotas. no vâlor de RS 1.0(l (urrr) real cada urna. subs.ritos c
integralizados srn rnoeda corrcnte do pais, lica atribuítlo aos sócios da scgurntc nrancrra:

sEtr..\sTtÀo RoGERI() ToRRES GUI\,Í^RÀES, corn tO.OOO (Oitenta Mill quotas.
perlirzcndo urn lotal de R$ 110.0ü),0() ( Oitcnta M il Rcais )

PARÁGRAF() ÚlttC(), A responsabilielartc do sóçio únr!-o é lrrrira.la ç: solirlárra à
importância lotal do câpital social subscrito. nos termos do anigo 1.O52. da Lei n' lO.-lO('
de lO dc janeiro de 2OO2, rcspondenrlo pcla rntegralização tlo capiral so,cial da sr:cicdadc
Iirnrtada
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Junta Comercill do Mo Íta Bdlii z orzún
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CJ ÁflSLÍLit 5. - A cmprcsa passa a rer o scguinte objcro:

SERVICOS DE FUNERARTAS; CoMERCIO VAREJISTA DE ARTIGoS
Ft-\ER.,rRlOS: CoMERCIO V^REJIST,A DE .ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPF:DICOS T-AIS COMO MI.JI.ETAS. CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES:

^TIVIDADES 
FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIO,\-ADOS TAIS COMO

I\LUGUEI. DF. I.OCAI- PARA VELORIO: Âl.U(iUEL DE M^TERI.AL MEDI('O-TAIS COMO MULETAS, C'l\DEIRÂS DE RODAS; SERVI(NS DE
S()\í ATOCONSERVAÇÀO:

ATN'IDAI'F-s ECONÔIU tCAS

9ó03-3/04 - Scn,iços rlc luncrárias
471f4lOO - Comércto varcj ista dc artiS,os médicos c oíoPcdicos
47E94199 - ('ornércio varejista de outros produlos não especil'icados anteriorm('ntc
7729-2103 - Aluguel rlc material mádico
9ó03-3/05 - Serviços de somaloconscrvaçio
96{l}3/99 - Atividades lüneÉrias c scrviços relacionarlos nào esPecifiçados
ant€riormente

ffi

CLÁUSULA ó'A adrninistraçào da sociedade caberá ISOL.ADAMT'INTL- a(o) Sócio(a)
SEBAST]Ão R(X]ERIO TORRES CUIMARÀES corll os poderes e arribuiÇõcs dç
rcpicsêntar a empresa, judicial c cxtr-ajudicialtncnte, errr juizo ou lbra deL'. podetrdo
pr.rticar to{ros os atos conlllreendidos no objeto xrcial, Sclnprc no inteÍesse da sociedade,
àutorizado o uso do nomc cmprcsarial. vedado, no entanro, enr atividadcs estranlras ao

inleresse social ou assurrrir obrigações seja ent favor dc qualquer dos quotistas ou de
tcrcciÍOs. bern conro onerar ou atienar bens itnóveis da sociedade. senl autorização do

outro sócio.

CLÁUstlLA 7' - O(s) Administrldor (cs) declara(rnl' sob as penas da lei' dc quc não

t:stálao) impedidos de cxcrcer a adnrinistlaçâo da sr,.--iedade , por lei cspccral, cltt crrr

virtU<te <.le contlenaqàrr crinrinal. ('u For se etrcolrtraÍ(cm) sob os cfcitos dela. a Jrena que

verlc. aindu que tcmporariamente. o accsso a cargos públicos: ou por crinre falimentar. dc
prevaricaçào. peita ou suborno. ctrncussào. peculato, ou contra a ('conomia prlpular'
contra o sistcma llnanccrro naciorral- contra noÍTnas de dclçsa da concorrência. conlra as

rclações de consumo, fé pública, ou a propriedarlc. (Art. l.Ol l. § l"' CC/2OOZl'

Para tanfo. passa a ÚarrscrcVer, rra ínrcgra. o Con(rattr Socral da rctcrida SOCTEDADE
Í.lMlT^D^ (]-IPESSO^L- (rrm tr t§or a scguir

co\TR/rTo SOCIAL P()R TRANSF(rRltlAÇÃ() DE EMPRESÁR|O F.M
S()CIEDADE, I,TDA UNIPES§OAL

SE,BASTIÃO ROGERTO TORRES GI.:IMARÃES. NACiONAIiTtAdi: BRASII,I.]IRA.
nascrdo cm 21rol 1972. C^S^DO lrM CoVUNHÀO PARCI^L DE BllNS.
F]MPRF-SÁRIO, CPI: N" 6-18.O29. ]9.5-OO C'ARTEÍRA DE IDE,NTID.ADE (R(i)
n"O577547569. órgào c'xp,.'clidor SECRFITARI^ DE SEGUITANÇA PUIILI('^ (SSPI -

BA- r!-sidcnrc c domiciliadcr(a) no(a) RUA ANGFILITA I)l: QUF.IROZ. 124' JOSE
MENDES DL. QLIEIII.OZ. CAPIM (iROSr). BA. CEP 44.ó95-OO0' BI{ASl[" rr--solve

;
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Junta c,oínoÍcial do Ebíâdo da Bahia nN7Es22
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consriruir umr SOCIEDADE LÍMITAI)A tlNlPllSSoAL. mediantc as condiçõss c
cláusulas scguintcs do scu contraro social:

CLÁUSULA l'- A socrcdade girará soh o nome Empresarial SEBASTIÀO R()Gr-lRI()
I.ORRES GUIMARÃ}-S LTr)A, e TeIá scde na AVENIDA ACM. I2.7. C.ENTRO.
('APIM GRC)SSO - BÂ, CEP -14.695-00í). Na preriente dam- a empresa possui uma lilial,
situada na Avcnida Manocl Roque Rodrigues. -13. Centro- Serrulândia i tsA CLP 4471O-
ooo.

CLÁUSULA 2'- o cirpirâl social será RS 8O.OOO,oo (eirsnla nril lcais) diriclitlos elrr
80 OOo ( oitcnra rnil ) quotas. no valor de RS I .@ íum I rcal cada uma. tota lrDente subscrito
e inregralizado. em moeda corrcntc nacional. l-rcarrdo assirrr distribuido entre os sócicts:

sl-.BÀsTlÀ() RoGERIC) TORRES GUtMAR,ÀES, com 8O.O(X) (C)itenra Mil) quota§,

Jrcrtizendo um total tle ttli BO-OOO.OO (C)rtenttr Mil Reâis),

P^RÁGRAFO TjNICO: A rcsponsabilr<Iade dos sócios é limituda e solitliria à

imponància total do câpatal sociâl subscrito, nos teÍrnos do artigo 1.052, da Lci n" l0-406
de lO r.lc janeiro de 2fi)2. respon<Iendo pela integralização do capital soçial da sociedadc
Iinri:ada.

CLÁUSUI,A 3'- O s(rcir: dcclara para us dcvidos lins quc a cnrpÍcsa Matriz (SEDE)
Dxcrcc as atividadcs listadas abarxo:

SFIRVICoS DE FLDiERÂRIAS; COMERCI() VARF;JISTA DE 
^RTI(-iOSFUNERARIOS: COMEIICIo vARl-lJlST.A DF. ARTIGOS MEDICOS t

ORTOPEDICOS TAIS COMC) MULETAS. CADEIRAS DE RODAS. ANDADORF]S:
ATIVII)ADF-S FI'NT,RÁRIAS E SERVIÇOS RELAC'IONADOS TAIS COMO
ALUGUEL DE LOCAL PARA VELORIO: ALLIGLIF.L DE MATERIAL MED](.()
TAIS CIOM() MtII-Í:TAS. CADEIRÂS DE RODAS: SI-IRVIÇOS frE
SO\í ATOCONSERv.á\ÇÀOi

ATIVIDADES ECONÔMTCAS

9óO3.3i04 - Sen'iços de t'unerínas
171?-3lOO - Conrércio varejista dç anigos módicos c onopcdicos
47E9.Oi99 - Conrér'cio varcjista dc outros produtos não especificados üntcÍiormL'nte
7129-ZlO3 - -Aluguel de material médico
9ô0-f-3/O5 - Scn'iços dc somatoconscrvação
9óOf-3/99 - Ativtdades funerárias c serviços rclacionados nào cspccrílçados
anteriontrente

CLÁUsULA .l'- O sócro declara para os dcridos fins quc a slllprcsâ IILIAI- sirrrada rra
Âvenida Man<rc1 Roquc Rodrigues. 4i, C'entro, Serrolândia /'BA CEP 447 lO-OO[) tlxcrec
as atividadcs listadas atvatxo;
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SERVICOS DE IrU\ERÁRIAS; COMERCíO VAREJISTA
FUNI-RARI()S: ('()MLRCt() \/.'\REJISTA DE ARTI(}OS
ORTOPEDICC)S:

DE ARTIGOS
M EDI('()S l:
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JuÍta CoítêÍcirú do Estedo da Bahiâ zloTtztz2
Cêíüfico o RÊgürüo sô o nô 2g2Gi363OO2 crn zlofll{W.
ftor@b 225a29888 & 2@7 r2O22
No.ne da eínpí!3 SEBÂSTIÂO ROGERIO TORRES GlrlMARÂES LTDA NIRE 2S20&ts30O2
Esle dGrrEírb pdê sê. Eificado cm tfipJ/iGgh.iEb-b&gd.b./W."pr
Châncala 9849598í 533576
Esda cópie tui eú€Íiicadã digilalmeote e ÉsiÍlada qt nlof fND.
por Íiana Regilã M G de AÍairo - Sê.rááne€erât'UCEB



ATTvIDADES EC()NÔMIC,rS

9ó03.3/04 - Scwiços de tuncránas
4773-3lOO - Comércio varçjisra dc artigos nródiços ç ortopcdiços
47t9-O/99 - ('omércio varejista d!. outros produtos nào cspecificados anteíormcntc

CLAUSULA 5'- A strcictlarlc lcm prazo dc duraçào indcrcrminado

Ct,^USUt.^ 6' - Âr> término dc cada cxcn:icio social. cm 3l de dezenrbro. o
admrnistrador prestaÍá conta-s justi ficadas dr: sua adrninistração. proccdendo à clabtrraçào
do inventário. dtr balanço patrirnonial r do balançr'r de resultado econirmico- cabendo aos
sócros. na proporçào de suas quotas. as perdas ou luçros apurados.

CLAUSUI-A 7 Â adnrinistraçàr'r cla .socredade catreni IS()LADAMENTE a(o) Sócio( a)
sEB-ÀsTIÂo ROCERIO ToRRES GUIVARÀES com os porlercs e atribuiçõcs dc
representaÍ a (-rnprclia- .judicial e c\tr4iudicialnrente. enr juízo ou fora dele. podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre no interessc da socredade,
autorizado o uso do nornc crnpresarial. r.cdatJo, no r:ntante. errr atividades estranhas a()
irrtercsse social ou assunrir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros. trem como onerar ou alienar bens imór'eis da sociedadc. senl autorizaçào d(r
outro sócio.

CLAUSLILA t'- A socicdads podcrá a qualqucr tcmpo, abrrr ou l'çclrar ,ilial ou olrtra
dcpcndi'ncia, mcdiantc altcr açâo contratual assinada p()r tod(rs os sricros.

CLÁUSULA 9' - O(s) Arlministrador (cs) rlcclara(m). sob as pcnas da lci. dc quc nàr)
estálao) impedidos de excrccr a adminrstraçào da so,credade, poÍ lcr L-special. ou cnl
vinude de condcnaçào çriminal. ou por se encoÍrtrar(em) soh os efciros dela. a pena que
vede. ainda que temporariamcntc, o acesso a cargos públicos: ou por crirne falimentar. de
prevarrcaçào, pcita ou subomo. concussão. peculato. ou contra a ecorromia popular.
contra o srsterna financ€iro nacional. conrâ nonníLs de delesa da concorrência. c(rltra as
relaçôes dc consumo. Íê pública, ou a proprisda.l§. (Arl, l,0l l. § 1". CCi2(X)z)

Cl.AIIStrl.A lO'- Fica eleito o foro de Capin.r Grosso - BA para o excreicio c o
cumprimcnto dos direitos c obrigaçdres resultantes dcstc conúato.

E por csturcnr assim justos c contratados assinirm o prcscnt!' rnstrunlL-nto r-m vra irnrca

(ieplm (;rosso - B/r, 2r de lulho de 2022.

SEBASTI OR lo ORRES GUIMA ES

JuÍE ComêÍciel do Elt úo da Bdlia z7$lMn
Ccílifco o Rêgiüo sd o rf 292Of,53(I12 êm nnTlMA
ftobcob 225{29188 4 ânlnoz2
NqIÉ da cnF.es. SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LmA NHE 290üt63002
EEte d@llrÉrÉq Fdc sÍ lsificadoê.n hüprr€ghircêb.bagov.br,w-€spx
Clr.oc.b S496981 533576
Eáâ cófà fti arterticed€ di blmcnb e cBhd cttr?7fr7lffiD
poÍ l-ram R€Oih M G .re fuarii{, - SecÍdÍia-cêrd
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ffi
DECLARAçÃO DE VERACIDADE OOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGÍTAI-

NA JUCEB

Eu, €VILE TÂYNÂRÂ SOUZA OE ARAUJO MACIEL, CPF Orto5439gl541, profissloial
contebilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob ng @@(16, declãro, sob as penas da lei, que os
documentos apresentados ao presente protocolo de regístro digifàl na Junta Comercial
do Éstado da Bahia são verdad€iros e estão estritamente de acordo com os r€spectivos
documeÍrtos efi itidos ê/ou assinados ori8inalmente pelo(sl signatári'o{s).

DOCUMENTG APRESEI{TAOOS

l.Oocumento dê ldentificação do só€úo SEBÀ5nÃO ROGESIO TORR"ES GUIMÂRÃES,
Carteira de ldentidãde (RG) e CPF, quantidade de páBinas:1;2.Documento de
ldentmcação da contadora Eyile TayÍrare Souzâ de Araújo Maci€l, C-aíteira Profis§onal
(CRC), quantidade depáginâs: 1;3.Arterâção por trensforrrráção da empresa nome
empresâriel sEBAsTtÃo RoGERto ÍoRRES GU|MÂnAES LTD.A, quantidad€ de Éginàs:
4;4.Documento Básico dê Entràda, quentidad€ de páginas:1;5.Viabilidade, quantidade
de páBinâs: 6;6.Terrno de Viabílidade, quanüdade de páginas: 1;

CAPIM GROSSO-BA ,2r de julho de 2ú22-

EVILE TAYNARA SOUZA DE ARAUIO MACIEL

As§t,odolHgtÍdrr,€]nl€

Junta Cdn€ÍciC do Estado da 8dúa rnTtfiz)
Ceítifico o RegiSo 8ob o rf 292(E:H|{I)2 !Ín Zf lÍtllÀ@
PÍdocob 225i(ãr888 dê 26n7n@2
tlome da êípÍEa SEB^SÍrc ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA NRE ã20ãt63{XU
Este do(r'nenb podê ser yeÍifc€do em ht9/Íêginirceb.bâ.gorr.bÍ/AUÍEI{ÍrcACÂOO@t MENTO$ÂUIEiflICACÂO.aspx
Càârrcda 984Í1551 53357ô
Esta cópie Íoiautcnthada diÍiblmenb e assitlâd,a qr 27nl Í2ún
por frana Regila M G de ÂralF - SêcÍetáÍiâ4êrd

z-

=.

E,i

Ei

F"

:

I

!

ü
,UCEB



& 1ffiililIilililfl![
22.3a2§S

TE,RMO DE A,fITENTICÀÇÃ()

N(,ME I'Á HPNf,,§r. !IEI,I§II'.O Tü;EII(, TOIIDS .;TÍIIIAIA.ES LTI'T

PnoTocq,o 2Lan!E. - ttvrÍIúE

^TO
oq! - ÁrTlin^(.i(,

EV[NTí) E'ó - TIÂNSIÍioI.i|ACTO

MATI'Z

r.EPtE a!ítÉITES aIrE ^Sar^r^!r 
D|CrfAIElÊE i

'UCEB

I

<, 21/07 /2aD2()T(rcOLO 
^RQUrvAMENI 

(, 2t2o536.1{x)2 I)É: 27 /O7 Dú21 D^IA A
TITICP C) X:EGÍ§ÍR,(, EM 27M7âO22

29205363002
oa_ 7f,ó.903/oq, | -47

04054199541 - Er/II'É TAYllAnÂ a 26ti1iÚ2:2
:

i'

e.ar-Q.- .-r ê. ôL-- G

TIÀNA REGILI{ M G DE rt.RÂÚ]O

S..ÍEridá6crsl

ü

Juntr Comcrcid do Estsdo da Bshir zrn nz2
C€Íüfrco o R€girfio sEô o na 2@05363XI2 êm Zlnlf n
PÍotocolo 22S{2988a & 26nl m22
Noína dâ elnfêse SEBASTTÂO ROGERIO TORRES GUIMÀRAES LÍDÂ NIRE p(E36ttüE
Ed€ deúlsnb Podo seÍ vsi6csdo dn httsrÍEin jucâb-be.gry-bÍ/AUTENTrcÂCÂODOCLJlENTOS/AUTENÍlC CÂO-aspt
Clt3rarla gB4SSl 53g516
Eía cÇia bi ãJEílücad. digitalmenE e ás§Íú qn 27 Nl lwn
por Tufia Rcgila M G de Aréiiir - Sê{ÍEtáriâc..âl'UCEB

t



.\lrsirf

-rO,-ql*;:

Í'
I

,h!
'*

,r "Y '''

t#* Ir5!ô \é#

"*"§n

-{ *&ilf-JF**'
... .ú- [

:t
q

".\í{



A PÍefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia, inscrita no CNPJ sob no

13230.982/0001-50. situada à Praça Nove de Maio. S/N. Nova Morada no

l,'!unrcipio de Caplm Crossolgahia. âtêstâ pera os devidos tins quê a Empresa

Sebasiiao Rogerio Torres Gulmarae. inscrita no CNPJ sob o

no08.736.903/ü)01{7. estabelecida na AV ACM, No 127, Centro' CAPIM

GROSSO - BA, com

o objeto do contreto, Íorneceu oe serviçot licitados, rsÍerente ao Pregão

no1lÁ12021, contralo no 457t2021, FORNECEU URNAS E SERVICOS

FUNERARIoSPARAATENDERASNECESSIDADESDoÍtluNlclPloDE
cAPlu GRosso - BAl,uA, compatível em quantidade, caracteÍisticas e pÍazos

estabelecidos no edital da referida licitração.

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente. não

existindo em nossos registros. atê a presente data, fatos que desabonem sua

conduta c rcsponsobilidadc ccrn as obrigaçccs assurnidas

ESTÂDO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE CÂPIM GROSSO

PRAçA Ol, OE MAIO - NOVA MORAOA - CEP: t14695-000

CÍ{PJ : 13.230.9E2l0001-í)

ATESTADO DE CAPACIDAOE TECNICA

Capim Grosso. 15 de ianeiro de 2024

Ed Carlo de Oliveira
Secretário De ACrninistraçào Geral

Prefeitura Municipal De Capim Grosso Bahia

tdCaltolHoü$wra-Ç-a-r6rr^srtaç^f-'re

trr)11at'a \_lO I /r'r



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

ABERTURA DE PRocEsso ADMINISTRÁTIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social'

OBJETO: Contratação de emPresa ;de umas funerárias destinadas a

-ds -baixa renda, em situação de

Álegre - Ba..
concessão do Beneficig Eventual
vulnerabilidade social (o M Alío

l, i,, .

cusro ESTTMADO: R$ 30.045,00{rri nta m il e quarentaê cinco rea;is)

' . i..-" l':
REGIME LEGAL: Art. 75, tnciso ll da Leiflq i4:13pi202i

AUTUAÇÃO: Aos ,dçzoio diç do .mQ9. do Jereiro dé 2024, eu Reila Souza Ahneida'

presidentá ddU Comissão de P"*atSn(,ftS,itação altuei sob o no 01212024, este processo

contendo o oficio da Exryr' Sr pt i.ito'IüíriÚfÍpul Sdlici§1do.a Conirataçãq de empresa

para fornecimeitor 4g urnas 'í,t'ryri6s "des.!Fq$§'a 
conce§são d-o- Bcneficio

bventual Funerafâsipôssoas de6a§a reqdà, e!ffsitutçãüde vulnerabilidade social

do Município rle Capela do Alto Ãlôgre,- BA, ilevidamente acompanhado da aLrtorização,

autorizando â úeÍura do Processo AdninisÍrativo, a§stno:'

.-rirÍ-1:l i';" -*

REILA UZ'A AIJMEIDA
Àgqúe de Coàtftitaçào



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n" 01212024.

objeto: contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias destinadas

a c-oncessão do BeneÍicio Eventual Funeral às pessoas de baixa renda, em situaçâo

de vulnerabilidade social do Município de Capela do Alto Alegre - BA'

-|; ir-l i
Prezado Sr. í(

i, "'

Solicitamos ao setor g. da previsão dos

eto deste processorecursos orçamentarios ePrn

administrativo. :

io

-, "'f."-i.!. - . Y, v

..r,uo'§l..i§f"Atenciosamente,

Cppela do Alto Alegre-BA, l8 de Janeiro de 2024

#
i fâ

.s

1r:

GÂBRIELA A ARGOLO
Sec. Murtictpalde Assistência Social:

êÀ.IE'Ar::,'':,....."r1

. -.:'í31r!áE@l::;: *"''

{-

cafrtq:obj

;í. .f:.'f



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, I 8 de Janeiro de 2024

Erm". StP.

Prefeito do Municipio de Capcla do Àto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamenüfuia

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exPedido

recuÍnos orçamentri,rios * ,ç4íai

Contrrtação de emptçsry"É

Por
osa existência de previsão de

s deconentes da

rias destinadas a

concesslo do BeneÍicid§ a, em situação de

vulnerabilidade social o egre - BA, cujo Pagamento

podeú ser efetuado atravéS dà Seguin Dotação Orçamen târia

Atenciosamente, i.

ML
-*

AÇAO

DECLARO, para fins de atepd uação orçamentária e

financeira com a LQAe co[t com.o Munlc ípio de Capela do

Atto Alegre- BA e que io' tnê§Ílb': llide icom o disPosto na Lei

14.13312021

Capela do Alto Alegre-BA, 18 de Janeiro de 2024

CLEITON S S. LIMÀ.
le Intemo

FONTE DE
RECURSO

DEOJETO/AORGÀOAJNIDADE

1.500.0000
1.661.0000

33903

ço
igão Gütuita

, Bem
29 ventuaisE9J07ll-Fundol{unie!à["

de AssistêncÍd§ocià|.'.

'Iiii'

:,

com



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Fundo Municipal de Assistência Social

Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Administntivo n' 01212024

Dispensa de Licitaç1o n' 01212024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do- val Íixado no art.75, inc. II, da Lei

14.133/21, justifica-se a em Íazáo do valor,

uma Yez que se trata de e*.çPção o,

2. Da Razão da Escolha

Em análise aos presentes {utú§, .obser,uarnos4uo'o 'ualor"previamento astim ado da contratação é

potgncial economia de escala

, ho pÍocesso

fini..dti- por mei
de conlratâção de

foi de o de pesquisa direta

solicitagão fonual de cotação
no art, 75, § 3o, objetivando a

Diante do exposto, hformo que segut lodos os documentos necessários

conforme a Lei 14. 133'"Para reali zaÍ a'de L 'en.função do valor. Vossa

Excelência auQrize que este proceqso s'eja

paracontinuidtliled{topçocesso. .f
ilr§sps§ória Jurídica doste municíPio

t
.§

,**CapeU^ao"n hoÂl€gÍ€.ÉA, l8 de Janeiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de Contsataçâo

compatível
e as pecul

servrços que não sejam de ongen

com no mínimo 3

Diante di
escolha da



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo AdministÍativo n' 01212024

Referente: contratação de empresa part fortrecimento de urnas funerárias

destinadas u corrc"r.ão do BeneÍício Eventual Funeral às pessoas de baixa renda,

em situação de vulnerabilidade social do Município de capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a Lei l4.l33l2}2l, mais precisamente no seu art. 72, inciso Ill, solicito

que seja previamente examinada a soli colltslefão através de dispensa de Licitação

e que seja elaborado um parecdi turí dgnJro dos tramites legais e lisura

administrativa la
t

,T
i,. -l'

"{ô valor, encontra-se noA Base legal para esse

Art. 75, inciso II, da Lei 1 4 13,3t21i". ...*"*'
.,,4,'!*$'*'Ejdrir:e.§'*,]

Este processo Adminisúativo encontra-se
la,(l)

de 
.-rgcursos 

orçamentários com(2) lsao

(3) pÍlcPosta aténde todos os requisitos
i.

e técnica;
ofertado) :(4)

o)
(6) Autorização da aütoridade codr

Demais disso, Íirne*e&hOa'que áãl

lei l4.l33l2l
:..' - *w'*Ã§."ssê:.itsffi " ri-rq!'

Caso opine favorálel pela contÍhtaf3o"&üoÊ Éfh+parecer jurídico para que a autoridade

superi;r autorize o prócedlmento de dispêfr§a ê.proceda côin a devida publicidade'

.*..*'..-',,.-
Capela do Alto Aleiíne-BA, l8 de Janeiro de 2024

REILA UZAALMEIDA
Agente de Contratação

com
a ser ,.-:i

de ficação

da dq
J preqô.

ag"4otaSÊp.óra firm4das, colacionada aos autos, é

ERq GUIMARÃf,S
da necessidade que o

pa!â debelar, para que seja

pelo Art 75, inciso II da



PREFEITURA IIIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"XX/2OXX

Pelo presente Termo de Conkato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

rU]\I)O MT'I\IICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82' com

sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela

Sr] Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

..Â
solvem firmar o prese

couber
su pe

, inscrito no CNPJ
xxxxxxxx, xxxx,
XXXX, representado

to.!o CPF no XXXXX,
4goÍa CONTRATADO

e Contrato, com base na

regido no que

74.133121 e alterações

c sulas e condições abaixo

de

e

,t

1

Constitui o, o

Dispensa de lici
xxlv2oxx, rit"
instrumento

O presente contrato teni regime

serviço. 1 .

presente contrato a

içõ!§ estabelecidas na

Àdmrm§trativo de no

ato, e Arexo Único deste

e necessidade do uso do

t*''' r l1+t§êí§l

n
c

O oresente contralo esú vincdado ao Píoci,sig ÀÚsinistÍEtivo .n' XXX2oXX Dispensa de

l-icitaçao n" XX)U2OXX, e pnposü"iômercial apreseri'tada pela CONTRATADA' que

independente de úanscrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipúladas neste initrumento, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global é

ae iS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste instnrmento'

Pardgrulo Prineiro: A CoNTRATADA emitiÉ e apresentâÍá Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os servigos prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de eno'

,,l:' lr

Estado



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Parógrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encoitra-s" adlmplente côm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos Íelativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Seuetaria da Receita Federal (Lei Federal no 8 212l91 e 14'333121);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validadê (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121)',

c) Certideo Negativa de ôébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 1'l e | 4.333 /2r);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outo documento ue o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de bito ,*iolPll da sede da licitante otra

domicilio,

4.1 - Os itens deverão ser entÍegues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no XÍ20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado peÉ unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

proce.dení à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui rÊgistrado só se dará após adotados, pelo

Mun'ícípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'" l4'l33l2l'

.poderá ter seus preços

pelo IBGE na data

a data de assinatura do

conhato e do pedido Pleiterüío.

L verificar se msiste dir.eito a CONTRATADA e

de reajustp e noro valor do contrato,

em período Íidiiiino dias contados a recebirpênto do pleito.

o:ii$ffi1:'".t'

contrato, o

e percentuais

0'l I e Decreto

Sobre o 'er àui.to deste

CONTRA 4 ,dê Renda conform

estabelecidos t 34, de"l{ de Janeiro de 2

sob flcar cohfigurada renúncia de receita nos

TÀDA"dçvprá-dnrtraper"na Ngta Êiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda so o or Fomecidos, sob pena

sofrer retenção
de Imposto de Renda,Paúgrafo Segundo-..; cqsq

constantes nos anexos I,devení encaminhar em
II ou III do Decrdto ao les Nacional, para fins de

comprovação da I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEUT DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscayFatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fomeceãor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.'i.l - O pruo para entrega do item seá imediato, contados a partir da assinatura do termo de

conmto.
4.5 - O prazo estabetecido nq item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde qúe ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, corÍerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

Para este contrato nao fohil

I-C

,ê$*É, .i",

que ven a ser soticitados Pelo contratado;

e çdnferência do objeto deste instrumento;

contratoi

)a

b)
c)

[-
)a

b)

)c

d)

)e

f)
CONTRATÁNTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' ern

compatibiiÍd;de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

caitúsul,ÀoÉcnn4p@: .

Este ConEato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente justifi cado;

b) Para modifioação do valor deconente da majoragão ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

FONTE DE
RECT]RSOS

ODEEPROJE o/ARG O/TJNIDADE

}-

,il,l

eos êsc
da

os

f

execuçilo

se ai'despesas decorrentes da

impostos, contribuição de

e trabalhistas;

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

íi i""".ta.i" a modificação dá regime ou modo de execugão, por verificagão da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer ri equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fottuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ott

previsíveis de consequências incalculávei s, que inviabi lizem a execução do contrato tal

como pactuado, em ualquer ate va de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrulo Princiro" 4 ó*diç0". deste contrato, os

acréscimos ou suPressõe ôênto) do valor inicial do

Contrato.
em prazo mríximo de 20

Parágrato Segundot A
dias, prorrogáveis por igual Período, os pedi rj,gJlqE-leoimento do eq u i I í brio econÔnr ico-

.L, ::a.:.
financeiro do contrato.

deste ent{ de notificação judicial ou

14.133/21, dêm prejuízos das sanções3

r"dci
Ê

{fo q

tatua
la

erá esta

ido pela

motivados, assegurando-se
Í

c[dü§úrÀ DÉCIMÂTEflCEINII

Caso o CONTRATADO, DOf moti+o iqrlente impedido de cumPrir'
ilnEd iatamente à fiscalização,

porar
'ô-fâtd

total ou parcialmentE,

Eainda que verbalgtentê áq?
çE.HJry
Li u l,r.

9
r'l §

§ lo. Na oconência de motiyo de força mator, o contÍato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância corresPondente ao valor dos sewiços já executados

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não rcsponderão entre si por atraso decorrente de

oedf ffiYI4: :DÉcrMA Qul(Rr[Â;rffiffi *ffi fi ffi I r'a*j,

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a Parte a

CoNTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133/21, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administptivo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

srffiur4

ürertó
Priúciro'"'

ressarcida dos

execução do
ParágaÍo de

à CONTRA o ito à prévia e

Dar-se-á a

aplicáveis.

Pardgralo

ij

lr

as



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1.0,5o/o(Cincodécimosporcento),aodia'atéotrigésimodiadeatraso'sobreovalorda
parte do serviço lião realizado

II. b,Z 1S"t" d&imos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se resea,va aõ diÍeito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

i"to. d" qr"tqu"i multa porventura imposta em viúrde do descumprimento das condições ora

estipuladas; - --.. -^_^_^-r^ nã
83"- As multas Drevistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

à"r.ià"i§ãoiiiútóó, a" *sponsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

;;il#;;"r. tÀça.i pt ui.tu. naÍÊi l4'13i121, decorrentes das inflações cometidas'

I8GALECASOS OMISSOScúE§ÍllllPÉcml,

O presente contrato re

posteriores, constituindo

ceaiffiirlA,

Fica design$ol o §rí
acompaúar, insPeciond,- e

acordo com a Lei n$ ld{31

+ +F,-E4.**Á'r'r.F',4,'ã: .,*';},

133121 e suas alterações

de direito adquirido

térm ino em XX/X)íXXXX,
XXX, da Lei no 14.133/21 e

de qualquer outro Por
tE Contrato.

.,i

"i

:1ri i

no XXXX, com o objetivo de

e da execução deste contrato dea

tlt. B
df

do Alto
Íelativas ao

" ;l .-..irl,l
GABRTI*À

Termo de Contrato, em 2

ça de duas testemunhas.

,l:qgDnbdo4üto:{,lec'e' 
B-ahia' XX de XXXXX de 20XX

. { ,\^
tr, t., r/.. ., - -._" .ir. I

eÍj'leml ur or,ÃmEÀáRGoLo

Testemuúas:

Nome
CPF:

I Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxP«xxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

O presente contrato passará d vigorar

poàendo ter s€u prazo profrbgado de

a partir
acordo nô

alteragões posteriores.

súftüdl *t§6fiÉso
,t,

G§IURÀTOi

Fica
mais

eleito o do
quo.

de
dirimir

Assim, por estarem
(duas) vias de igual

e



Êry
'WÁ.W
,- -.

PREFEITURA TIUT{ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

PÀRECER n":
PR0CESSO no;

ORIGEDí:

INÍEREÊ8ÀDO:

EI.SNTA:

PÀREC!R .,URÍDICO

Pet/0000L2/2021

Drocegao âüiniotratlvo n" - OOOL2/2024

Coniaaão Par ânênte dÊ ÚlcltâçáÔ

SEBÀSTIàO RO(ERIO tORREg GUIIBRiiE s r'rDA

DIREITO àDDIINISERATIIIO. L:Í:ÍTÀÇAO '

DTSPENSÀ DE r,rcrrÀçÃo N'. L2/2C24

CONTBÀTAqÀO DE ET@RE§À PÀRiA FÔRNECIME}ÍTO

DE Í'MNS FI'TCRáRIAS DESIITGDÀS À CONCESSAÔ

DO BENEEICIO E\IEIIEOÀI. DE FUNER;BT ÀS

PE9SOAS DE BAIXT RENDÀ, EM SITÍ]âÇAO XE

TTJ!.ITERABII.ID}DI EOCIâ3 DO MI'NICIPIO DE

crPEr.À DO ÀL,ÍO Àr.EmE. Nanrss MINtrlÀ
coNrRÀruÀr. REgUISITOS t.tÍxruos À'!'ENDrDo9

POSSIBTLIDÀDE.

I

I - BITf,EEE DO O@RRIDO

1. Trata-se de sol iCi Laçãr"r de PereceÍ r''' r' 
't''lrLÍi

possibilidade dê reâIiz.ação de contrâtâção clireta pol ':'lr 
'ipên';À

cle licitaq;ãô ê aná li se rla minuta contratua l' con c 'r rÉt:''' )=

contrataçãodaempresâsFiBÀSTIAoRoGERI,oToRREsl-]l.,iIMAILALi-.
LTDÀ|pa.rârOrneÇimÊntode.urnaalurrer:úriu'L'Jç:st-:-;:'ad'::'
conceSgão do benefício eventual funeral ás pes:;oas ':l* ba-r"lá

renda em situação de vulnerabitidade social do rt''i'ir:' p1o 'ir'
Capela rio AIto A I eg re-BA '

2 . Opoltuno escLarecer qué o exane dcst-- : í:;(i.)

assessoÍanento jurídico é f eito 1T"i3*"" 
do ar L- ' rl " ' 5j-1ô '-r'L

Lei t1o. 14.L33/?OlL (Nova Lei àe"Licitações e Cr''rrtraLos)'

abstraindo-se oS áSpecLos <lc oonveniênci a e ()[')(,i t t r.tr:...ciacle ,:1..i

contrataÇão em si. N.lda obstante, reco'merrda-:ie qur a átt:.,

responsáve1 atente semprê PaId o princiSrio cla ir '''' ;' r r'i.i'

PÍaça Joaquim Machado, 170
CaPela do

- Centro - Fone/fax'. (*751399n.222A2221 - CEP 44b45 0Ú{)

Alto AlegÍe - Bahia - CNPJ í3.897.111/00Pí-91 \ ' 'r'
prcfelhrradecaPohl&8hoo.com



PREFEITU RA ilIU]{ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

gue deve nortear as comPra3

ÀdÍdnistraÇão PÚblica.

e contÍatâÇí)es rê;r I i",.118 PÉj'

:1. É o relntÔrirr.
II . Dà COü.IPETÊNCI.I Df PBOCT'RÀDORIÀ GEAâL DO I'IINICÍPIi]

4. A cler: is,irr slttrÍ t.' cansultag egtá inger-ida í:lll'Íê ''t:

,l LribuiçÕes <Jessa Proçuradolia Municipa I ' conf o !-r;IE

cliepoeitivoe leqaie c normativos vi qcnt'e3 Qu€ rli:sl"riierl sobre r

EgtrLrturÀ Admtnlstrativê rlo munícípio cle ('l'ri-'i:i'" I'-' l' '

A legre , Balt j.a ,

TIÍ - ÀNíI,T8E fiIRÍDICA

5. InicíA-Lmente, (-:umprê ras§altar gue o plesênt-!:l ir'lI'ê1 r I

lurldico ê meranelrLe opindLivo, con o f it'o Ct' iri irl':rÍ 'ri-

üutoridadc:i comPct.ntcr na rego luÇão cte cíuestner :''- ''1' 1i

an.áIise <ie acordo com ü documelttaÇão apresertt orla ' ri'ii'i 5g1flç''

portanto, vi.ncr:lat.i vo à decioào da duLutid'jde (:o lpotÍ-'rlt(t íJl)'

porterá optar pe1-o E1r:'llhimentÔ d'as p'cesent'eÍi rau Õe:j ÇLl náo '

ti. o lrtrtt:r'riitttettlrt I iriiEfltÔrro LtestÍnâ-sc ir g'il'''irrr iÍ :'

observâr1ai3 rlo pr i nc iP io t:onsti ttleional ca isononiràf I s(: l( i- ii(\

cla proposta mais vantajosa Para ê êcmi rrÍ§traçiio c ; plomo'-á(

clo rjesertvolvimÊnto naciona] tugt€ntável e se!à F ': ': :' lil:' t

lulc,âdat grn e.strita '--onf,ormidade com "Í' I-,,r'ir'r('jl!r : i '-t": 'í

lega t icl,r(le, Lt.t LrtrPe:ilioitlida<ic, da moral i dade' cta ''-"' '' ' r'tÍlt"

prrblici ciade, da prolridacie administrativa' da viltt t-:raçâo ac

instn:mento convocatÓrio, do julgamento objetivo '' do9 qlie

lheE Eào cor relatos '

'?. Assin, em ee

Público, deve- ee

pul:licidade, it

t ratando

a-,1:, s er vâr

nrr: ra I i clade

côot.rauações

i.mpee coalÍdade,

a legaIj-dâde,

teità3 Pelo EIll(1

ile f r:. t-nr;. À !;

das

I

uim Machado, Í 70 - Centro - Fone,Íex: f '75) 3ô9022222221 - cÉP 1r4ti45-00t)

do Alto Ategre - Bahia - oNPJ13.897.111/0001-e4 \'Prap Joaq
Capelâ

prefetlu ÍadecaPela eYahoo. com
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PREFEITURA XIUNICIPAL DE

GAPEI.A DO ALTO ALEGRE'BAHIA

realizar qualquer contrataçâo em vista dê

erário público da fsrnra mais eficiente e gue

interÊssÉ piü:Lir-u, o que 3c consubstàncj'à

proposta mais vantà i ogà .

9. contudo,

di spensada

inferiores
e s tipulado
l,icitaÇÔes.

se ale:i,:'Lr nde r 'J

me.l lror atêndâ ar

nf) ú1,:ralloe dd

B. Em regra, a Co stituiÇào Eederál clelerttt ittotr í)'-'' nLE' "
in(':iso Xxl, (llte ds obragr uervi ços, Çr(:'mf'rclÉ e r-'L| : 

"i'r 
- -l

Àdrnini s f,ra ç,{ o Pírbliea deveü ser PleÇectidos For IlilrLàt"eo' c{:ttr'''

se pode êxl.r.r i r da transcrição cta rerlat,:;lo clo di spcs:'-rvc) Çr 'l

L-i. tÂdo :

Àrr. 37. (...)
i{XI - rgssalv.rdos os câ5os espe(i j l- i t:arlrtq Tr'.i

It-rgisil;rr.:ãr-r, du obrês, 5cl'vlÇÔir, 1-Iir(tí-'tct:':

alierraçries se!âo contrât-ados me(ilanr-ê i-ri')'ref I

de licitaçáo pública Ç$lê âBsecflrle i11''i;-ildade cie

cÔnrjiÇÕee a todos ()3 concc'rI'eI ir.: '

clíueu]os gue êE Ltlbcleçêm (' L'' r'' q' . "'- ''

pí.]qamênto, mântidas as ÊOúctiÇõcs ej :.. ;và:l rr-

propogEâ, nos termos da lei, {) (1rr'- :iírÍf 'r '-

permltirá as exigêrrr':ia; de r1uel r íit:':r'"trr

têcrr Í eá e econôtuicà incii sp*rrsá ve i r'r 'i 'letatttil:
dô c:unprimento da8 obrrgâçôcs '

cle âcôrdo com a Lei no. 14'133/20"''l ' p: '1':rá ::"

a IicÍtaÇão Para açnligiÇôes (fl)e Êirv!-r" 'L vãl()i ':r

a R9 50 ' O0O, OO (cinguenta mil reai s; ' c()r.rf olmÉ 
''1

nos ternos do art. /5, inciso II, da mesrita Lei 'lí

I0. No Presente caso, a justif icâtiva aPrese t d'''1 Í-)'rr: I I

contrataçáô di reLa toi o critério val-orativo do gerv-!:i) <t sÊl

Praça Joaquim Maohado, 170 - C€fltro - Foneffax (- 
CaPela do Alto Alegre - Bahia -

-75)3ô9o.2Z?A22?1 - CEP 44045{00 i
CNPJí3.897.111/0001.94 \-_

pleíêiü rrdecspeb@Yahoo'com

'{"-Ji ,i}
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*w, PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

*'': :üfh'-t3r:i,"1' 
:"1\ 

iiilii t

contratâdof cle mt><io a implicar que â r'Êra i-ir(-àr-)

1:ror:etlitnettLcr tle licit-a\:ão para a (:(intrÊt-'t(lJ i''-' ãP

Ínêrll clâ r:leiarrar,-ra<fa, haja vlstà geu v':f tlr dirninttt': '

I
I
I

I

I

I

i
I

11. Portanto, oa crrtórios e requi r'l i Lorr Iegais '1 líeI elrr

preenchidos para .rmoldar o câso con(:rcto à hipÓL':-:r ' -

exeepelonâI 3ào o$ se$rintes, plevis utls tla stlPrâmÊne ioII'r(l;1

lei:

Art. 75- É dispeneável a .Licitaçào:

(,..)
11 - para contrat8Ç.ío quÉ e!-'!')i -- ' 't it'r' -

i nferioreg a RS 50.000,0u íi: t:Jt' ç .-1 r'L-l

rea i s ) , no caSo de out trrs Serviç'c':r e

eonrprag i Cons i tleranclo, alndâ, '-]Itr1 " L)êcr É i ''

1l .81't /23 atualizotr os vaLoreÊ tr:;raircleL'i-ctÜ:i

pelà t ei lt" l4 ' L:!'!/ JL, rrr<'rdÍf r calciu u vt' i "
previ:tu no Art' '15, int:is.-, 1.1 r-,..I j.

59.906,02 (cinguenta e nove mi I novecent ')e '

sei.8 reãÍs e doiS (;ettl.a'zo$) ,

.l2, Ao verif ic,rI ç1Íi íl,LtIrx xt'intd, tomand'l p')l' hlÍ': i) (''!lr:ii

es L j.flurdo pãrâ ô (':,-rl'tnÍne, iufere-se qllc Ô ,3ÔÍêr'idü trei jr ds ;{t

30,O/ts,OO (trint'ê Ei] c quarenta ê cintrg r€aiE) :r! íI1Ç-rJrr(

l-êgalmênte n.r dj-spe[sa de IicitaÇão. Náo havendr'), i]'rrtanr'--r,

obicê$ juridic<.rs guanto a estes asPectos, setttlcj ':1ric. -r:rlltLlLtL'r

fecomenda a iuntada da coLaçào de preç;t'rn (Jtre cc)mproverlr (l

auferimento do preÇo esEimado, sob pena de Pl F: itr(if(:crr il

contratação.

a"l I I'I3. Instruinrlo o a.Ludido processo

consignada â dotação orÇamêntária para

Pmça Joaquim Machado, 170
CaPela do

aclni niSt r- :lr l rr

a cont rat á a-.1 o .

- Centro - Fone/far: (.'75)§50-?22212221 - ÇEl'44Q45-000 
r

Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897,1 I 1/0001-04 \,-.. t
prríethradecapela@yahoo.com
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l-4. Dor sua \re.7', verlfLca-se gue o orÇamenLu' ()riundo dc

nxrnÁnrr Plx gArí !,GRc|oE IJIDÀ-üü, Llonsta o va { i r c1.c F l:

34.010,0() (t..inta e quatro mi1 e dez rcaig) ' cor:'esPL/lr'i(:Irtel iri

tornecj:serrto dos gerviÇos, send.o qlle 1]rILA NgllA / riferecett

prôPo$lâ no vê,Ior de Rf '!a' l10,00 (LrinLa c quatl'Õ n'j irÊir l-r-' ?

dez reais) êr por f im, a emPre-§d EEBÀ8TfÁo BOGERIo T()RRE$

§r13tagiEs L,llDÀ ê.Lcançolr o valor no impÕrte riF F i ' Lt'l ' ,

(trinLa uú1 e guarenta e cÍnco reais) Para à -' l'-i'l' ' ''àá C'r!

Ínesrnos serviÇo3, evjclen(liando-ae' aBêIm' â c cc)rl'rmi ú i rLâde (ie

eíJntrataç1áo.

15. Entretantor .recorflenda gue ô Cottissão ':P I 'i L '-i '"1 -

verifÍque sc os seL'vi,çt's co$Lidoii na pl'Ôl]rrt1- '! ii- ' Ii- 'l;s '' r

os mesmos, para ê L:QntIJosiÇâo de vaIOr gfil igualdadp r'1-11"1' r''ri(j 3

16. rltutEo ao orÇament'o, Lanibém conata cÔmprÔva('riiD cia 'ri--ivriie'"''

ná des(;rir,:ão de ohjeto ê, nÔ que tangê â regularict:Il' f ir:t-:r l'

nà prova regLllaridade pâra com a Fazenda Multr':'i - r'''-

Federal., Ainda, congtam cerEidÚes' quÊ clcmçr''1;g;911 i

regularidade reJdLivà a i nexistênqla de déi;i L t;:^; i Ir'r(li mF I i dcts

perrlntc a JusLiça dt: Trabalho'

11 . O Preço ér1(:Í)111.' Í rr-se jugtÍf icado d iüntc: Cc'c ': l:t'tnterti t'r:

junt.atlos (lue (-rí.)lttprovam a êcÔnonicídade da uorlLr'rIainl-] É' ]r!'Í

olrtro 1.1dô, ô Bêtor cle Contâbilidade i rrf c'rrlta ;r ':'ri'r'êr'r' ld rr-

recurgos orçamentários para agsegurar o paganento 'l" l-'en:' -

sêrem adguiridos.

18. Ot:l.rr:rsir-i i.nt, há

apresentados pâra

a ex i qêrreia de

realização de

(iôr:rrntcr t t o j

cOnt ratacóe:l

à ge Il"l(l

m Maohado, 170 - Centro - Fone/far (-75) §w222?t2?21 - CEP 4464ã$00

do Ano AêgÍe - Bahia - CNPJ 1 3.897.111/0001 94
Pmça Joaqui

Capela
pÍ€íeltl rrdôorPêla@Yahoo.com

i

i

I

i



PREFEITURA UÜNrcPII OE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

' .. ,^5

conf orme det-crm'i na () àr L . '72 da Lei nn

vej amo s :

imediatamente Providenciada a j untâda .

Arl. 72. O procêsso de contrataçlão (-l j-reL,r, qu(-

compreende os câsos de ir'Lexitt i lri I irl'rilr' e ':le

di spensa ciÉ I.lt:i [.at,:ãrt, r'lr-'ric'ril ]':*

com os seguinLes docunentrrs:

T doc:unento de. formê1iz.rrçàrr de Llem':''i-r':i cr, '-r',

for o casoi estudo técnieo 'prêLiIIri n'ar' anáIise

de tiscos, tênno de referência, pr::ojetc bás i'L:rr

oll proieto exêeut ivÔ;

II - cÍtimativa de despesa, .Tt.' r "i

dcsta Le i,
IIf - parpcet jurÍdlco é pã r6(-:crsrj tê'l1r r:'rli'

s<: t-or o ca8o, que riemonstrÉÍrt r' 'r riti me''rrt'-'

dos reqr:íe lt os c:xí.qicios;

IV - demonstraÇão da cornpat-ti:' J-- -1eJl: :r'1

previsâo de reÇurgos orçamcntári( '5 r-:ultl Ü

comProÍrisgo a 3€r agur:mi do;

V crmprovaÇàO de que o (:ollt'r'ili''liir - r'rF"i'

oi rertuj.s j- Los de hahi.LltáÇàu

mÍnixr.r tret:cs»ária ;

VI - râzâ() rja eecolha do cont-rirta'J':','

VTI - jLlstificativa de PreÇo;

vIII - autorizaÇão da autoridadÊ c(rl(ir! t-('rile '

18. Vê-se, a.cÊim, gue o MuniciPio não reetlizr-'u cllr:ô(;áo

preÇog, desconsider-anílo os preÇos constantes dê i)'rncos

d.1dos púb1icr.rs e as quantlctàdês a serem corrl ratadôs'

congonânc.Ld t;olrr o Art, 23 da Lei no ' l4 ' L33/']'!' t" 't"' 1r:-;rr

LLL

ôrl

Prâç€ Joaquim Machado, 170 - Centro -
CâPEla do Alto AlegÍe

Fonê/Íax: (*7 5l 305ç2nA22U
- Bahiâ - CNPJ 13.897.1í 1/000

- cEP 44ô45-000

tpr€f aitllldcctPoheyahoo'com
1-94



'l 9. DemonsL.cou, também, que a emPreea contrcrL'j(ia preenche

rcrrl:isitos de hâb j.L i l.d r,:ão, rcrterrdo, tsod'Yir, ' autoriaâçüo

rutolldrdâ êomPetêntê, que deve ser iunf ad'l '

ôs

dÀ

2O.AIêmdÍssorvisllnúl'il-ScrLlurcal'itllt'e'l'r(-l''r''r'rrelrLá-'11J
col,rcionada, quÉ rtt rant apresentadog Ôsr rJelrtairs 

'lr:'rlInlÊ:r'r 
I ( 

':.'

necegsários. Rt:spei tãndo-Be, assim, o quê â 1er Êsrtabclêcê

para a Iegaliciade dâs cont!âtaÇões diretas, recomÊndando o

ÀpcrfaiçorEânto dâ raEIô dr âacolhÀ dô conts"EôL'd(lo c cia

ju8tiflêEtlvr d. Pre9o .

21. Também não

côntrataÇão, o

dêtectanos o ato
,i 5 u.r

dc designação dÕ ,1gÊnte dà

iruediata jtln [..rila.quê recômenda

22. No que Lauge à mintlta clo í-:ontrato e srr'r (:tt: ''r-ri' ' I I

as i-mposi ções r.lo art. 92 da Lei L4 -133/?021 , olrs.,: "o

obrigatori.eclâclÊ clá abordagem clas 9êgllÍnteB cIáuiu-Làs ;

PÍaça Joaquim Madrado, 170 - Centro - Fonellar. (*75)fiW_22?U2Z?1
Capels do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897, í't í/0U

Art, 92. Sâo ner.:crssárias eln I r:l'r . ':rr't:'i-

cIáusrrlalc (}re eãtabel'eÇam:

Í - o objêto e seus el ê-mentils citr lcl'r' :Í!l'i'-'1jI 
"

II - a vinctl:l eÇão ao edital tlc I -i r: rár:'á/-1 1:

proPosta ckr licit-.rrrtê vênceclor Lru iri ;rtÚ uue

Lrver eut-ôri zaclo a contr-âtàÇi:c 'lL r i' '1 r" 'r

respectiva proposta;

III - a legislaçâo aplicáve1 I :' -';àir

contrato, incfus ive
quanl ô aoB ca3os ônlj ssos,'

IV - o reqime de exêcllÇãô c'Ll I I í'ÍÍna 'ln
forlrecimento;

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BATIIA

pí€fi ,lhrr.dêcaP.h@Yahoo.com

- cEP 4404í000
r,e4 \_,.{
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Wiw PREFEITURA IIU}IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

v - o preÇo e as c:orldiÇões de pagametrto, os

critérios, a data-
basr" e a perj.od.icjdadc da) !.'t.
pre!:os e os cri.téri r)s clc: atLlali r':: ri ';L'r''. i.,."-ri:'(r '

eÍtt re a data clo adimplementt: clcrr crl-rt '.-!'-rÇÓeR e

a ctô êfetivo paqarlenlo;

vl - os critéríoa e d perir'<li (l]{:lal1ê (1;

mediÇão, quando for o caso, e ' I 1r f '-)

Iiquidaçào e Para Paganento;

vI I - OA prazos dê j.nicio das t: ll lpas dÊ

exeeltÇão, cônclusào, entrega, 
'rhsÉ 

r' r'rÇàL'

rccebjfiento defÍnitivo, quando .fot r: ''asol

VIII - o erédito pelo qr.ra1 (.ri Ir' ' " iÉ"

com a it:,licat:ão rJa Cl.aggi-iÍi;'-'r', 'r: ií'-í'r-''

pr(rgríirnát i r-ra e da categorla eccrttritltitjà;

Tx - a matriz rle risco, quando tor- L1 '-''r5o;

X - o prazo para resPost-a ao p'eCido cte

repact.uação de preços, rluarrclo fÔJ- ' 
r'r'ii');

:íÍ. - o Prazo pera re§postà '.i'') '-t-'i trit l-

rcc t abeleclmêfito do equj.IiI;r io (-('Í)rrÔIIlir:'''-

tinalceiro, qtrando for o Ça9oi

xrr aH gârantiag ofereci da': rriira âsseqrlÍ 'i'

BUA plenâ execuÇáo, quândo êxi gl r'r''r: ' i r r! i \/i

ars que forem oferecidaE peiir : :rr:!: ''
caso cle atrteciPeÇão de valores â tl -!t-Lr'-' 'je

pagament o i
xl f f - o prazo de garantia min j ma cic' r')b I et ç 

'

Observados os prazos míni mos Êstàl')É'L Êtrr''r',.

nesta lei e nàg noltttas técnicê5 '1f)i*i' '.ivÊi't'f Ê

á3 condiÇôes de manuLênÇão i lii-'i:tên<:is

técnica, quando for o caso;

Joaquim Mac.hado, 170 - Çentro - Fone/fat: (*75) }frgÍJ-?2ZA???\ - CEP 44045'000

Capêlâ do Alto AlegÍe - Bahle - CNPJ '13,897.111/0001 94 \.,, t

Praça

prelblürrrdccrpelal$ya hoo'com
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XIv - os direitos e as resPolr§iabilidâdés (1;rs

partes, as penalidades crabiveis e oti walc'rrcÍi

clàs mulLas c suag bases de ('iálcul':r,'

xv - as cofldir;i:es de impoÍta Çai'-) Ê 4 'iât: = '1

tal{3 d(: câmhi o pàrê c()nver5áof r-{udlrlli} Íttr' ':'

ca5c);

XVI - a obrigaÇão. do eontrâláÍj(r '-ir-' :rrant'('; 
'

cc,mpatll)ilir.tilcle com as rtlir i1'':

assLllI| i das, todas aS (:ondiÇÔes ei'r 'J ri-r' T-)41-a i

hahilÍtação na LicitaÇão, ou para 
')

rluatificação, na contràtâÇâo direLd;

XVII - a obrigaÇão de o conLraL.'i.it ' rj:rIrr'r t'

êxiqências de resetvê dc cargr)l l''i 'ijtâ c'í

lei , l:em t:omo errr outtr.l5 normâ: t'ri '- ';ii;:i;'
pdr pe§goa com deficiência, P'i r 'r rr"-rl:iIit'ari'i

da Previdência sociâl e pasa apre'rcli r'

XVIII - o modelo de ge§tâo .i'-' ' rii t'rI"-
oh$c rvados oE fequisitos I l. i i ' i:"''

roqu I onrcnto;

xlx - os easos de extinÇão.

23. Por f im, da arráLiee dà Itrinuta do uont'r,'ato vl lt l .rlà(l(:".r1

i rrsl.r rtntpltrtt rrrnrroeatôrIô entÊrrldÊ-EÊ (Ttre ')Ê I,cqui lr il ' :rti-Ilirti'''

ala) <, a1 . 9? da Lei liôita(,.loe8 foram atcndÍclo:!/ ira rr<-'nç1'3

atendimento àcs pleceit-os Iegais, bem como a obserrráncia das

minúcias necessári.as a adequada prestaçào do ser'r, -':r-:-' t''

ciemanda da aclministrâÇào públicat (leÍrt: ro cas :r: r]{i i i r'"(

r:ont idas no cdi t.a I ,

i?4. Feitâs
realizaÇão

esitas Premis§as/ infêre-sc qlle o prctcdin';:i1tc pá'''

da 1i.ci taÇâo, até o prêsêntê monento, E'-il'r'nt r'ã - r'i
CEP
e4

PraÇ€ Joaquim Madlado, 170 - Çentro - FonÊ/lo( ("75) 369G2???lZ?Zl '
Capela do Atto Alegre - Behle - CNPJ 13.897 1 í 1i0001-

Preíeihl ledec{ipeh@Yahoo,com
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em conformidade com

obstáculos j ur:iclicos à

os pa!ámetros l-ega 1s ,

gua abertura.

I-:ir, t.r.r91 ri

't'r . Destà f eita.' cnt'andeluots ql!ê Ô

pêrciâlmcntc ág exiqêrrr:iâs Previgtês nd

pÍc,cedj.rneÍlt-o àt-Ér'rr-leLl

Iegi s lar;ir', i l- i i:ÇIitc .

w- GoNCLrrsÀo

26. ANTE o ExPtlSTO, 'conclui-se, selvo meJhor juirtr' 1ir(':;Ôntc"l

í)s pressuPostos clc r!:gulalidâttê Jutídi.ca do8 artl-os' ressêLvd(l(l

í) julzo de môrito da g&dnistraÇão e ots dsPe(:tÕri 1- É í:'rr -'L tiri:j '

cconômicos e financeirüs, qlle escapâm à :il:á-: " t']i'

Procuradoria ,')rrr ir.l ica, diante tla dnÍ'r'rmentaç5c i :' r' ' '':i-!

autos,eslaAslir:Ss.ffiaJlrrí(li(râentendcpc]..]I){):.1i]i,',.,,-.iê,1.]'-],.1
clispe[sà {p ] i r-:i rsÇâp e aprqvdção cia minuta clu conl r'i 'j ' de:..l'"'

c$e aten6lidês 6s recomendaçóqu, pelo que Êê concluj e se opina

p.Ia âPr;veçâo. e icaulrridada do procêsso adota'j: atÁ ;

prcsoErtâ lonGnto, estando cumpridos rÔ(l')st : i i '

r:xiqidos legâlrncnEc, rectltttettrlantlo-se á uJj' ' i'r;

pre$entc DÍsperrsa rle T'ir':itaÇâo' heJá uista a aLlsêüÊi'i iii-r rik'i r--'

i urldico Êá.r,i I'drtta'.

L; o 'pa rccel

sy§mct.c à'cg

do ProccSSo Aüui-tlis t.rat i vo

[SiderdÇão ltllperl Ôr '

,i2;i(';.1 ,
?1 .

que se

iapeta do 'Alt-o Alegre, Bahia. 19 dc jareirc' t<

t\-r \ t k r\\,
LUTZ RICÀNDO Âl{Í5 DA SrL\rÀ

' ProclrÊadoria MraiciPal
oAB/EÀ Ne. 29.214

uim Machado, 170 - Centro - Foneffsx (-75) 3AWn22t2221 - c EP 44045-000

la do Alto Alegro - Bahla - CNPJ 13.897.1 11/0001 t. ..(
Praç€ Joag

Cape
pÍoÍeltu râdecepelelgYehoo.com
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 012/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destâcada, submeta-s€ à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispersa de Licitação, autuada s9q 9 n: 0l?/?0?!, objetivando a contratação da

empresa SEBASTúo nocrno TOBRESi GUrMâ&.!f,s LTDA, inscrito no cNPJ sob o

n" 0E.736.903/ffi0147, para a Çontrrataçtrfile eiüprc§a'pafo fornecimento de urnas
funenírias destinadas a concessló doiBrpeffcioTuentg.nl Funeral às pessoas de

baixa renda, em situação de vglnertbiltdodq s§gia! do Munjcípio de Capela do Alto
Alegre - BA, cujo valor é de R$ $,043"00 (Trinta uril e qiitrenta e cinco reais).

Càpela do Alto Alegte- 8A,22 de laneiro de 2024

P"N
REILA SóÍJZA ALIUEIDA

Agênte dpcontr4açêo
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TER]VIO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de LicitaçÁo n" 012t2024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitação a empresa SEBASTIÃO

ROGEIRO TORR-ES GUIMARÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 08.736.903/0001-47'

Considerando a estimativa de {glpesa.cujo valor.p§timado da contratação é compâtível

com os valores praticados no mercado; ónfoúie tlocumentos apresentados. de nti,'do que' ettt

que pese ainda não tenha sido constituldo,o banpp de da(os púbücos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi dsvidameíte observáda a ponteoial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do óbjeto. Logo, a composigão de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para ôbtenção dos preços e pãa os respêCtivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) trq fglqç§edôrcs, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativ.a da'escólha desses fornecedores.

Considerardo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de siEação prevista no Àrt. 75, Inciso II. da Lei

14.13344[1e a necessidade da realizaçãôila'cútratação eÍn questão;

Considerando qup o valor da oeÍltratação é çondizente com o preço praticado no

mercado, bem como a e§colha do contratado.e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administaçãg;
Decido RatiJicar a presenre Dispensa de Licitação- com vistas à contrataçào direta da

empresa SEBASTIÃo ROGEIRO TORRES GUIMARÃES LTDA, atraves de Dispensa de

Licitação, autuada sob o.n' 01212024, para a €ontratação'de eEpresa para fornecimento

de urnas funerárias destinadas a condé§sf,o do BeúeÍíóio Eventual Funeral às

pessoas de baüa renda, em situqilo de vuúerabiüáade social do Municipio de

Capela do Alúo Alegre - BA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- 8A,22 de laneiro de 2024.

GABRIELA AI,MEII) DE LTVEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.
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O T"UNDO MI,]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGREdoEstadodaBahia,nousodesuasatribuigõeslegais,deacordocomodispostont-l
Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ralifica o procedimento de contratagão dileta por

oirp"r." áe licitaçao, embasado no difloma legal, à Empresa 5EBASTIÃ6 RocEIRo
TOiRRES GUIMARÁES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 0E.736.903/000r-47, referente à

contratação de empresa parâ fornecimento de urtras funerárias destinadas a

concessão do Beneíicio EvenÍual Errne'tal.às pesioa§de baixa renda' em situação de

vulnerabilidade social do MutridntoddÇaúetâ dô Alto Aiegre - BA, no valor global

de Rl§ 30'045.00 (Trinta mil 
" 

quat"niatTiiiçà r-egis)' cumEiqdo assim com as disposiçôes

emendas pela legiàlação aplicáve1 à es$cÍe ê peto e[regió Tribúial de Contas dos Municípios

do Estado da Bahia.

EXTRÀTO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI2I2O24

GABRIELA ALMEIDA EO
Sec. Municiryü de Assistênçie Social.

eafêU"qót'etto Alegre. BA, 22 de Janeiro de 2024.

ARGOLO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n'01212024 Foi
publicada no Mural da PreÍ'eitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

- BA,221012024

Melka Mendes os Santos Bastos

Capela do Alto Ale

Sec. de Gabinete
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ExrRATo DE RATmICAÇÁo
DTSPENSA DE LIcrrAÇÃo No 012/2024

o FUNDo MUNTCIPAL uB.LssrsrÊNclA socrAl DE CAPELA Do ALTo ALEGRE Estado da Bahia,

I3

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt.75 tnciso II da Lei n"
procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à

nOCnfnO TORRES GUIMARÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 08.736.90

Contratação de empresa para fornedimento de urnâs funerárias destinadas a conce

Eventual Funeral às pessoas de baixa renda, e4rf situação de vulnerabilidade social

t4. 3312021, ratifica o
resa SEBASTIÃO

3t0 1-47, referente à

o do BeneÍÍcio
o Município de

Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de RS 30.045'00 (Trinta mil e quarenta e clnco reais). Cumprindo

assim com as dispo sições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado da Bahia Capela do Alto Alegre- BA, 22 de'Janeio de2024.

GABRIELA ALMEIDA DE OLIüf,IRÂ ARGOLO
Sec. únicioal de Assistência Social.I

eraça .joaqlitirT.4raciü§}.l,rr'r?o; r i Al-à*.e'àíô;'c*i@i:preÍelerad
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